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TERMO DE A.JUSTE N°. 02912014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 'MUNICIPIO DE
CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS

Processo Administrativo I'MC/8484/2014 g.;: '..
" .

o MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG, im;crito no CNPJ sob o nO.16.752.446/0001-02, com
scde'na praça Presidente Kubitschek, !35, Centro, Congonhas/MG, P9rintermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, neste ato representado pelo' Secretário Municipal de-.:Saiídé,' Sr. 'Ràfacl
Geraldo Cordeiro e o Prefeito de Congonhas, Sr. José de Freitas Cordeiro, portador da Carteirá
de Identidade nO.M-855.430 c do CPF 245.186.116-91, doravante denominado MUNICÍPIO c a
ASSOC!AÇAO HOSPITALAR BOM .IESUS, inscrita no CNPJ sob,on°. 19.p92.755/0001-
22, situada na ave'nica Padre Leonardo, 147, Centro, COligOl~haslMG:}ep'resentkda legâJ.tTIéilte
pelos interventores nomeados pelo Decreto 6.035, de 25 de agosto de 2014, Marco Aurélio da
Silva, portador da Carteira de Identidade n°. M4342305e do CPF n~. 635.045.376-04, Rafael
Geraldo Cordeiro. portador da Carteira de Identidade n°. MG386707:é.do CPF;235.732.286-15 e .
Luiz Ft'rnando Catizane Soares. portador da ,<;m:teinide Idêntidade 'ri°.'MCÜf6381i26 é do CPF
n°. 06l\~077.356-85. doravante denominada ASSOCIAÇÃO HOSI'ITALAR, resolvem celebrar
o seguinte termo de ajuste de mútua colaboração, inediante as seguintes cláusulas. e condições:

_.;.. : ! -t,{.. . ~" ~.. ~. t' J -. ,
'~"l _ ,1 ~~. ,."~ '. l,. Ir.) -,_

CLÁUSULA PRIMEIRA - no 01lJ,~TÔ;~~}.i";',:'-,L... -'. .
Estc termo tem como objeto a cOlitrib\1ição:à)\~Sq~'1AÇfo.O HOSPITALAR, para custeio das
despesas urgentes e necessárias:'!à'inallllte;;~'~ô'. da: COIíiiiulidade dos. serviços, prestados pela
entid~de .bem co~1o aq!l\siç~(j'.'êie/tq~ip<\ift~t~\g4.,.,~~~'(áY.os,<;~~:~êu iibrri';'fuifcion~e'ilto,
auton~..ada pela LCI nO.3.~3\_~.e .!IN~~~W~~\1-..:ã.~~fPl~'lfPr.s!~.e.{~<!.oos Decretos 5.960, de 10
de abrIl de 2014,. que ~e5.!.e.t?u~:]r!e!'Y;~~SI}~~t6.g;~~;\~f'.5.:~fe:'~~~stode 2014, qu:e nomeou os
nlembrG~ ~a ~oJm~_sãotnt~r'~,~Ilto,r~;~,~r~.'gc~Ji:~~'!e.~l}~~g~~l)(~~\'i..;.-! ~.'.. :1 ).:' ~.
Parágraf.) UIIICO.hca vedado (J ad.tamen!J''(;pur.-WteI!lç.uoaO.o''J.~todeste tero1O.

,,' . ". r,.(i; .,~J...:': ...r'::' .."'_";~,'."!-.i.;..~V"
. ,..... 'i,...•...,.f.r::....- ••:,~?j- l.'.~_;-•.f ••

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS;OB~4ÂQ:OBS)~CiN.i!NICjpIO: ..
1 .. Prorrogar de olicio a vigêJ1ciii"<:é'sifte~o;~jI\¥i.~~~.h?uveratraso' na liberàÇão dos ,recursos,'
limitada tal prorrogação 30 exato períodõ',qô.àlras'o'VêHficadO;
II - exercer controle e fiscalização diTct.in\;ri'r~sobrê' a,di<i:cllçãodo objeto;
III - acompanhar ~\efetiva execução do projetú}l,lnro'a comissão de acoinranhamento, confonne
estabelecido no Decreto 6.035, de 25 ,Je'ago~i(ld~ 2014; . : '. .
IV - efetuar tempestivamente ,I publkação c" ~xtrato deste termo;
V - liberar o repasse no va\(;r tola! dc Rn.'17i.236,OO (três milhões, quatrocentos c setenta e dois
mil, duzentos e trinta e seis reais) em (; (sei,,; jJsrcdas de R$578.706,00 (quinhentos e setenta e
oito mil, setecentos e seis reais). para a adeqt:ada execução do objeto'deste termo, observado o
Cronograma de Desembolso do Plano de Trnb.!lho;
VI - no prazo máximo de 30 (trinta) di~s .:,pó"a assinatura deste termo, dar ciência acerca de sua
celebração à Câmara Municipal; ". . ..' ,I. ',': •• :'

VII - cumprir fielmente todas as eláusu]a3 e "Dndições estabelrddas. ','
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III - prestar contas do recurso recebido, Ila'torma dó dispost~.né'sté t~~o,ã2(otglio ~óbé~deriíê'e'~
à comissão de acompanhamcnto;
IV - restituir o eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a data do
recebimento, acrescido de juros legais; na fOrnfj da legi~laçãr(~plicávei:~2s. débitÔ~"para c9m a ....
Fazenda Municipal no máximo :;0 (trinta) dia's após a data do término, conclusão do objeto' ou,
se lor o caso, <ladenúncia ou kscisão UC31et'~InIO,nos seguintes casos:
a) quando lão lor t.'xecutado o objeto (:0 acorJo; '.;. .... .i" . '.:.
b) quando não forem apresentadas, ilO prazo t.'xigid6!às présÍações"de.~b'illa~~p~f.ciais;~'::-'":'!./':.:
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade'diversà'da estabelecida neste temo.
V - conccder, a qualquer tempo e lugar c sem necessidade. de prévio aviso por parte do
MUNICÍPIÇ), livre acesso. de servj~orcs de ~~u,Co~trole Inte,m9,.bc.m çomo_.de~espe?~alistas.
credenciados por este, ti todos os atos, árquivos,ircgistl'os,"doêiim'eíitos;:faió's, estaoelecimentos, .
setores c instalações relacionados direta ou indiretamente com este termo e sua execução,
quando em missão de controle, fiscalização, inspeção ou auditoria; .
VI - movimentar os reeurso~ s,.mell:e I\a c;.-ntnbal1eári~,d.a::ASSOp!Aç~çr,HOS?!TA~~R,: '
especí~ca para o prc ente teiTf1o; f:" . .,.....
VII - 'ul11prir fielmentc o Plano de 1rabal:lo.' obedecendo em especial ao Cronograma de, .,
Execuçuo, visando à plena, COIl\:tae elicaz êAe~uçãlÍ'fl9objeto;,. .. .....' .
VIlI - manter registros 'espccificos,: p-cira;'in~ldQ.~~'ti'ado"iíCo;;ipaiíhamêntó-:~.:avaliação}da h '.

aplicução dos recursos iibcraclos; ~7~~~j;::?:~f~~;:S\'tN.:"" ',' - . o' • - • •

IX - manter a situação cadastral atu!iHiJldtidrip;nte:a'vi'''õnc a deste termo.
t' 1 '.,;O,br'.'.':.I.•',)'!? )... ,,'

,- •.••.••••• ~ ••• >~ •• ~ •• ,'J~•.• ' 0"0 •

I . '~'.l'"_ 1 ~~ •• I' ' •.t:.,.lt "l;"'~'" '. :' '-' •• " t-;":'!j I.~'

CLÁÚSULA QUARTA -,I)A\V.IGf,:NCIÁ:;nJl: .. ~.~ ~ "p.. ~'._.v ',,;, :~.. _. ""~
Este termo tClã ...igência li'paitin.lfl'Jc.ta0e~.sl~;>àsri,fil.!.llr~!1\ln\â.c!"Jn~çode 2015, podendo se;. .. ',,,,". . t, _',4"t "'~i"! • ~.~ .•..\l i I ~..J ••-J. J 1

Prorro!.!udo ll!Cdmnte tl;rmy ::ihtn'o.o" I :'Jo;,",o1' . '"':' .,. .••:;;~':.~••• ~-""'-'~'ll"j."'-
-- . -I"" '-.: ,',11 ~141'" "" ~.~~l;t;:,~"t.. • ~ -

~ 10 J v.gência déste lermo pqde~ã:-~~PTl'.!"'J:ogg~r£...gÍ:i ,~ficjp .7JCi M~!CIPJ(?l.::obserYl!do o
disposto 110 in::iw I da CláusuJ<lSeglllldü. ", ",1~~;~d1~~~~\.Jlj;'.;y: .. . ,

: ~ \~'i' -:,.;, 'I '~':_»!?' ;'5\~..í,l:.(J.'
CLÁUSULA QUINTA - nÁ C;;~~:-;[in~r:e.?i0.~ífÍJ~(D&~PE~A:..." . .'
Os recur~o3 finaiú:ciros ~o' muni~ipi~~~ts:~~~~t~~dOS ~ ASSOCI~<':ÃO: HOSPITALAR
correrão a conta da segulIlte c1asslficâÇan-,~";:a;gel1r~o.g;~0rgao:15. Umdade: 01. Função: lO.
Subfunção: 302. Programa: 0036. i\tividad~:"'2:0!lj/':::' Pró-Hosp Municipal / 335041
Contribuições (Ficha 500) /4450.11 .. Cor;trii;uíç~;s'(Ficha 898). Fonte: .02. .

CLÁUSULA SEXTA - LA .LW;m ...<\<;Ào DOS PJ~CI)RSOS:
O MUNICÍPiO liberará o n~ll,'S" Iinllll~"i,o ,',U mon~a!Jtec data estabelecidos no Cronograma de
Desembolso do Plano de Trabalhei, em ;Jitn;cles, mediante depósito na. conta; bancári.adu

. ".~."~'. ."' ••• I , ••~

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, cspecíli"a p,lra fi pre~cnte tenno. . . -. ,.

~

S I" Fic~ ,:dada a lltiliz~ção úe r"c•.r~o,nl:"..~ciros ef.l linalidade diversa da estabelecida neste
" tcnno, n:nGú qt..c ellJ :.anlt::r de CIl'lCl'~~JlCla. .' .. _ '

il 2" Fica vedada :I realiz,lção de dl~PCS::' ,:0;, taxas .bancáriúS;-Comm~!'tas, jllr6~~ou éorrcção
. ..~"-.monetária, inclusivc rcfercntes ,I pagarrl~nlo, (, I rceolhlmentos fora dos prazos própnos. .' ..' .* 30 Fica \'cdada a r<'::llizaçüo<l" desí'~'&:' ~om publicidade, sal\'o as de caráter educallvo,

, :,; :.' promoção pC3so:l1de "1lto:'jd,,u~, 0Us~rVI:.c>r~,pub.lctls. ' ... ' '..' ".' 'l~' oi-.. ;. j6 - ' C i !~G3~\,,.s(,'~'
.) . ,. ,_ .,-"''::''rctrlr': / \ t...I V.;'; ,; -I ,.,,", .,,' f, ,..,•....• - .._..... f,:. J .' ~. (.o",;.G . l

j7 /I) . ~t\' 'r'~' t,?;,'" ~f:~,~.~.\i"r':;.>tc~~.t.ff..1:("~;'; .~. ~~'MaritJ a;;;da Zaca 'a.~ ; _~ j
t. ,_.~ ."~~~'I~~Gr~:;~.:.~.,,~'~Hd.' pro..cura;do;a Monlclpa\ !Y).-Jt' .•. :> __C\;/

-~~ ". I!'ó. l'.IY1~'t.... -
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~ 4" 05 recursos serão mantidos 'em conta banéária' da':ASSOCtAÇÃO"'HOSPIT ALAR;':
específica para o presente tenno, somente sendo permitidos saques para:
I - pagmnenlo d" lh.:Spcsu3previstas nu Cronc grama de Execução, mcdiante cheque nominativo
ao credor ou ordcrn bancária; I • 4"'1'0"", .",""'.~ {••..-::~;.<: "'~".( .. "o f, .: .•

. • . .," ~'.l .~•.. "\ C',' •• : 1••••• " • \

11- aplicação no mercado financeiro, observado o disposto no párágrafo 'segllinte:' .' ,...* 5° Enquanto não empregUllos na sua lind illJj~, o:; recursos transferidos serão.obrigatoriamente
aplicado' em caderneta de pO~lpançad: !:.J3tit.,içàofinailceira oficial,. sea previsão de seu uso.for
igualou superior a 30 (trinta) dias ou em tiJildo de 'aplicação'finaricéita'de 'clJÍ.i'ó' práz~'qüando a
sua utilização verificar-se em prazos menores que um mês.
~ 6° Os rendimculos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto,
estando sujeitos às mesmas condiç3c$ (i~l,restaçã() .de CO!ltaSexigidas parn;os recursos.
transferidos. ,'.". :
~ 7" As [ec"ilas otiundaô d~s fcntli,r.enl(),;UH aplieaçiío financeira não poderão ser computadas
como contrapaI1ida dCvida pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR. ,
~ 8° A libcraçl10 uas .,parcelas dos rccur~"s será:.suspensa até. a;:correção, das',:seguintés ..•
imprupricdõdes: '. . . '.~ -.:' ".• '. ' .. '.

I - qu:..nJIl não tiver havido cOInpro'''1ÇÜD.;.~;ba"ae r:;l;ular aplica,ão da parccla anteriormente
rece.bit/a, na ~or~a deste termo, incjusjy(;"h;~~itiiitc:,~~o~eui~n:::tosd~,l~.scaliza~ão.e audiloria ..
realIzado:; periodicamente peln MUNIÇ;PIQ, ; i .",'!~'\'.. ....:'.. l,:' . ',./:' .' ".'.' '.' '. .'"", : j

11- quando verificados: I • -l: ... ~- ~:}. 4!~4'>"'~\k. "0" . • •. ' , '.

a) desvio de linalidade na aplicuçâ',)&)~ilC(;;J\s~so;ihe~i~bQs;) .
b) atrasos não j uSlilicadcis no cump,riln.ento'd~;~:pr~os'~ cta.s~lapas qulhses wogramadas; . . " ,~'.'
c) práticas alenlalór;as,:,~~~.~,piintiiJi~d ~;2?n~;1t!JpioW;ísi'flmila:nfrltais;\-iriclIisive .os ....da:'.
Administração Púb;ica, ;ims'\ cb'1tllltaçf)e{";:,"'!lleW?is)aiós}-pt;;trcados na execução deste
. . .-.... •...•.•.•) , .... "'•.. , ."l • ...-"' .•Xl
Jnstrumentu: /~: :;: ~ '.( ;;' \. ]f,:. ;:':::'.~f.~~~~~.(..,,~,:,<..::::'!tY" .
d) inobs::rvtil1cia de normãs llcrais'ê cSlj'~'éífiCI1s'a.êHcã;;'~isJà)\SSO.CIAÇÃO HOSPlT ALAR e à

. ~.'''' .•• ~. " .: '~"'U 'k'/I',:.'"'lf-' :~)~,r..-"'l .. '",. ~.'"
cxecuçi1 do u~idu de~itc'ternl~.(...' ~:.t:.•....J.. >..•.• ,•• ~f:"'-~';,/;';.;"i:'li..'~~_\:;.W~.-:.:..: .
1!I - qwmdo for deseulll;lrida fle:a AS~;GCjf~:;l~~UIOSPIT4",W''cj\lalquer cláusula ou condição
d

~", .' '>, ',' /';i~!"".~" -~;,!.",,'~'
csl..: t..:nno' .", '. "0' ~_ • ~d ;:J:!'l''':/\.'' ;t;.;', ..r•..•. ~: :!''''l - •••.•...•..(. "-p, '3 p,Yo~.;-

IV - 41l:mdo CJlIst<l\!~dairrcgulâritiúàê.t 'f,.'iIÍiiliJ:nP'!êl]Ciàin.a apresentação 'das prestações .de' ..
contas' :' :',':ill'; .~ó,'f.i.:.:' '! ;.;-

• • "l.j,,'t- "0 ••••• ~ ••• _- .' ••••

V - qU:1I1dca ASSOCIAÇÃO ;.jOSPjrAL~.R.';'dei~:íiriée adotar as medidas saneadoras das
impropr;ejudc$ cima, apúnl:.•.b; r du ;\~~;N:Cl~IC'..:': .. ' . ',., ':'.
~ 9° Quando da denúncia, resci:;ão, c"rdus.;o do objeto Olr ténllino deste' temio, os' saldos'
tinnncdro5 J'cmnnesccnl(.-:)~ inclu~i\'e "H r.~t)\'cniel\tes das n~Cnil[\S obtidas em aplicações
linancdws. serào devoh'idos pda ASSÜ::JAÇ!io IIOSl'lTAL"R ao MUNICÍPIO, no prazo
imr,romJgávci de 30 (trinta) dias do even:", sob pena da.up.ediala.instauração dC<lomada ds:
conlas~ p,ovideJiCiada p.;::a ~H1lcr:j,t:::e t;(j.np~:~nteÚ0 ~••:iJNICIPIO. . .
~ 10 O,; jCcursos financeiros de'iclão ~l'rnl<\"imenlados sempre através de cheques nominais e
individüz.:izado.i !,:lI credor, s-:ndo Chi"'c.r.~1.i~'iHa llt:H~açãq' ric "cópia de cheque~' ou de

~

documento ou controle cqui\"ulente por (.c,l.,:,\o (b emissão 'dôs'.eheques'ou, ainda; por ordem .. '
banci~ ia também nomir.u] no c:.-.:dr'l°.

~)'~ ;~:),i.CLÁUSl:_A stnhlA- DA EXZ":':Uç.;,~: , . .' '. ,',., .'_
~ / Este lerrao deverá sc! eX'cculaC:o t~t'n'<:.',e !,e!o MUNICIPIO' e pela" ASSOCIAÇAO
• \: " HOS~ITI\L;\H. d~ ",;ordo COUI as (.h:.t:$ul:!,;e COIldi;Gc~'~sli!b[;(;cidas. respon7'ldo cad:W:" Co

:'..." /'/'J: j:'() " '", , .(.'P;:,,"l; lâY,í~i~;< ;~/.i, . L 1-"'~\t ..to,.". l..•~t~.i;,:.,:~..~;::I~~l :.--,.:,I"J.Zi~1!.•~. "Dr'Mar(IGerQ/~':lC.7~ltttCJ'J'_O~.',..",i~~'1.,.."";.';<> ,n" Plocut"dOlO ~"'P~G0tl""J z
.~'.":I'l\J..l")~. ,"'{"l;,'\~"': ,I 2 c0;lG J

~ "4-~... C)-fo
'. "'::I~
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pelas conscquênciaR da sua inexecu~ão, o:)servando,;c ainda que afúnção gerelicial fiscalizad6ra"
será exercida pelo MUNICÍPIO dC'11rodo !luzo regulamentar de execução elou prestações Oll

tomada de contas do tenno, ficando assegl,rado aos agentes ,qualificados do MUNICíPIO o
poder discricionário dc reorientar ações e de acatar,ou n3q justificativas,col]1; relação às eventuais,
disfun';õc!; Oll irregularidades havidas na execução, sem prejuízo da açãô do controle externo
ex,~rci(ht ;"'lcloLegislalivo, alrú\'~~(:v ','dJüC,(.: .1~CuatàJ.
S l' ,)-i;:,\ vedado o atraso injustificado l'" "U:T."tim:.;tGdaR (;t':1,as ou fases programadas de
m:occ10'.om o Plano de Trabalho, ' ";,, , -, I, ,,:,', "* 2" A ASSOCIAÇÃO HOSPITAl.AR f:ea responsável por tedos os encargos dee~rrentes da
execução do objeto deste t(-rmo, sendo ~xpre:>samcntevedada a atribuição ao MUNICÍPIO de
quaisqucL Cl:CUl'gU~,sejarn de nalureza ll:t\)alh~stú,pre'"iJcnciárhi Oli fiscal.. ..... ~ .' ~. .. .-. -'.. ..,~.. ,. 'i.',:. ~'t' ....'_
~ 3" Fica \..:úa:ia a altcração das açou, e/0il <:lüpas ('UlilStscOIistmites do -Plano'de Trabalho 'si;'J1l
a prévia anuencia do lvIUi>:ICÍF10. a ~l'l Jada pdr ocasião da devida aprovação de sua
rcfonnulação.
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marcas, características e C'speci1i~açdesCdll;;i~oa~;sal~~'~áscaio;' ~m '~~ii6rte6nicamcnte"
justificávcL ou ainda quando o íorn~cin>ento dc tais materiais e serviços for feito sob o
regimc dc administração contratada, prev;:,lo c discriminado,no ato conxocat6rio."

o A entit1ade elaborará o pedido de orçmnLnlb contendo aesiiccificação'~oprodlitô/serviçoe a' :,'
(ju:mtidade e o enlregar,í ils emprp.sas,qll'~:' devolverãb carimbado e assinado.' ...•

" C(,'I:,o'I}~sfeitas por intentct "ed.' ",dias SClfhCmeno caso da impossibilidade de
ft:rf,t~ imento pehLsoutms eml11"e:;J;,c;::::~'r()"::~L:1(,$ orç:.mflltos.,Nesse .caso, ,é .obrigatório.
c"r.;;tar o nome da empresa. não sendoueeilos orçamentos de sites de busta:"" '.'0" ' •• ~ '

IX - extratos c avisos bancários da conta bancária, inc10sive de aplicação finai-tceira: de todo õ
pcríodo dc exccuçiio do termo, ou :ej:l, d~sde " prim~;ra data de recebimento dos recursos;
X - originais ou cópias autcmicadas do, cl)mp~o\'au es de depÓsito ou rccolhimento dos saldos" , '. _. -..' ".' '" •.• ;. . "._ r.... '",... ~ _ '/.
dc recursos porventura eXistentes: ' " ,'" ,o
XI " cópia, autenticada pelo Orgãn tle 1{~gistf<Jcümpetcnte. do último ato a1terador do
instnunciltú de criaçi\o da ASSO '°I!,çAU HOSI':T ALAR, comprovando. a regularidade do
mandHl\) da atual diretoria em ftciruin;;'lh'nçfí.c ~:)".!rle'd:ltw.iio d~"quf:ri;io~'_hii'alter~ç?o;~~-{\;~ t.~.';,':
XII - 'iji,1d,o dc ro<'sso'.11té~l.ico c d.; 1l'ljrf.~;:'l1tantesiCgl,i;'da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR;
cOlltc;:'JI~aúl1eo[ar p~dod() da prc:;t..lç~O J~t..~:i~Hs;~ill r~.:&ij:laffâo;
XIIi .. GU;rosdocumentos ljuc se Jizcrt .iic~cisár{iís i!.adequuda prcstação ou tomada de.contas, ,. ... . _ . ",~.,;.. : t.." ',- ~ "-~. ",',~, "'-. '- .. ' .::...... r'.
t~CrltCI"10 ao scrvldGr ou !lelol' r~s!,:)n.,;á.~~~~..~~... i ....:~...,~l{:. '. ~ ':.".: ." .•.~. '. _I<; . .
!i 3° As dcsp~sa~;st:r,io comJlro,nJa.:,11l1°~J1;ullc:docwu~ntosfiscms ou eqmvalentes, nos qUais
devcrá C()n~lUr númcro tio lelllln,;tÍ~"'~r.d,(:;;ii.i~ái';;~rcfil>~s, r,ú,as fiscais c quaisquer outros
documen;os comprocatórios s.;rcni:'~i'ni,jd()";'!'lllnélat.tzlú~'s:emrasuras, na forma da'legislação e",

...••" ....•...•- ..•..•. ~'.,! ••.• '. \J" 1 .~~.~ ,- ;~_.' ,."" ." .•,,; •.. ":."f
em nome tia M,~,OCfAt,:AOHO~'!'!l AEAR.',;,' 4-'~' ", '; '~""l;,,., -:', ,
~ '1" Os dO(;UIllCllloSI'deridos.~ló;p'~lág~l\\" <ul;chô~;~el"g'plli~ffi~\i~el1l~qui\'o em boa ordem,
llG pml;li:, local em q~<);o{~I'1COI í;'tiH)'l:'l\l;:;I".:.ii~t(,s;Ç{:I?:aó~H}~íICIP!OO\I do Tribunal de
Coniu::, :Jclo prai.O d.:: ~~(ciJ;~'~)~;~il~~,.v;;JL~~dJ~~,,~~::¥i¥rct~~,5Jfi-~~~guintca~ da .aprovaçuo' da.
prestal;ü.: ú~ IO)'la:h. cc" ,C(lllt::.:JU;J:, ;,::.~.jtP.A9;~.b~!'\O~!I;-\LAR. Na hipótese de a
A"('O"1 • r'A'~ I,'0"1' '" ", A" t '~l;"al' o' :,' •. ' ,'< ,',: c )"h!,"[)ÍlG',ij,:'o!,' "'"r"e',ro" a d 'Ct"ll~r laç~O.).:J .••.• j'l'Y •...J .• u 1 rl. h~\1\.. l~! ••. .l"'::',~~'l;';"':11"""'.' .;"";;,...~."!. v '-.;.••.•~........ I~, I L ;..a•.•.ll ••.

~everá ficar a,'qui ,'ada nas :kpcníi~.~H;i~,~?';'~~~~~0Ç~9ifl~SI'!T~L~R. ,* 5" A pr,::sla.;l1oou 111l11:Jú:'d~ .:."r.!ld~_~,I'4~'',i1n).ls:'E(.i>~ (\vabias pelo MU nCÍPIO:sob dois',
• , '1'1.• ")- -~" '''1 .• ,' oi ,., •aspcct,,:~. era espC':lat: I" t •• oJ' .: ••••• 1o~0'.. ',<'1'

I - téc:!ic.:':J: ltllc:11lO à t.:xecliçàe fl::;ca e t\l~r:gI.;f_é~jltc:dir. i,lctas de exec~ção do objeto do tenno,
pod:nGli o iv.lUI"lCÍl'lO v:.k;,;;c ~Jcrcla,i"i,,;, dU lliooús,dc diI}gênciasi)~pcÇÕ;-s ou vistorias e
tall1b~.ll Ge il'tllllõnayõ(;sG!Jlidasj,II1~=!.',"U:vli~Hd<spLbEcas do b,;al.:!e exe.;uç1i,l'deste term(';
11-l:n:ll.l::ciro: quanto à CÚ[r\:~'.Il:n:t~~ll['-';j,~:~:.::'çI.c1..l.,.);e~UlSC'3iiJ:"L1ccircs dc~te termo. .
~ (:/, 1.}J(:,:,ti UpliCilÇllu da ('Hima l"',t:l':C::'! . .)~;.:. j}~H~';C.l~lil:nti j:iC:'~;tu<;âo de contas do total dos
rt:cur~O$ rcccoid,iS, ou seja, a pré.sta.;jc d~ Cll...t~i~~inaLLJeveriio s.er apresenta~os os-fUt~xo~: E ,- ~
ReJatútio de Exccuçú\) FíSI::c,- fÍfiH,~çcjnl. 1 . S.'C'\.'li";:/~O. U;l:R~{diJ e DesJ:csa, 1 • COHci:iação
Uancá •.i~:, IC!l1[';riodi.: <':.1 lIJll'imcnL>:til, .~~1;'::')~ o ',\JJ:11'1OVantcdi: recolhÍJ}1cl1todo saldo de
rccur~u:" se h'ltlWr. 1\ 11r;;;:,WilutJ;; ~.II1••~,ri•.::! :;0::.• ;orcscntada ••0 MUNICIl'IO até 30 (trinta)
dias llj1t.S" tlal:: fio',':] da vigcncia Jcs:c :1:•. 11'1, ," c'om;:üsàó do objeto, 'ou, igualmente"até 30'"

\r (Irinta; dir« Jpé- .• ú dala d" :;'Jh d~••:::J~;;1 "U 1":, :;"i", ,

~

~S7(" /_ parlir da d:.!tu do :~.::,:,~hin:~!lkl'J:1.;i1j~.:;ta\L,:s ~e conlr.s, J 1v1lJ:'HCIPIO! conl base no
, \ ".é:~iSPo,st,~,~;O:;j1m'~_gl;~üs ach~~,. t,:roi?,i~l~:~L:j::i!J:(J_dC~O (trbk) dias para prúnu,neiar-se sobre

1" .. ,1 apr ...It tl1,tlJ \.lU lhl\.l da pr\.:-;l:..ç •.:,) dP",'.I'" •.•~l.t .

(.'?-( lJ1 '. (1 ,~""Dl; <:'0

- ;-' - . .lO .... ,;,' ,> ':" :;'.'~{i.~"~~;~;;:"::;', ~r;:ldri~~~.tif'~I:t~J fig:3 :"0
r ••.•~.'.,.: 11;,:,~~'.~t.')"''''~'..~.''b '" ;-.l" !J"';''' pror))1~\ltaf..tCfl;'\i~' C{JNG0Nh~ ::

; ~~~"'\~ ~.:.l~.:cp~l'.l' • I 2 ,:;G .::t
,.• " ••.... ,:.-..((r)1"!'" Á- .h.

;)o • c.,
~~i>:l C)-(,
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CLÁUSULA NONA - BA TOI\'IAí)A I~F.CONTj.S::';>- :;;,<-.i,i '~.,::i,' , ,:: ':".'"
Após tcr lomado, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNlclPIO
promoverá a instauração de lomuda d~ (;011tus e tOlnará todas as providências cabíveis à
rcguhrização da prestação de conta,;, nr,s caso".,em que esta~':não'forem aprovadas ou quando "
não li.1Jcm encaminhadas dpl1tm rio l1rn:'f,máximo Ilrevisto.' ", ,. '
Tão JO~I.I' seja insla\.lJ".l,Ju a lt'in.l'dd<l ::'t. ~("tJIl1-~7 (.,~ iespêcti ~l1S !:lutos do. prOCCSSI) s~rzo
t:licaln:l \Jl;;dos fi Con1roladoria Gcn.l 1',,:,1 : áE.~f' ( l;Z r~' :j\l~ ;~..i''1. ..;n~..~d()tJl~a.s.as p{o~id,~i1.:;ja3.
lhx""~:F~ú[CSdesla. \. . .. .:. J'. ~. ::' '. ". ~'.~. •

!i I" ,'o. instauração da tomada de contil' visa',á em especial à apuração dos' r.'lIOS,identificação
dos responsáveis e quantificação do dane, .
!i 2" S~,) p(;çaslju~ poclcrJo in,cgrur:J pr~ll'~slj;dc torr,:::dade eOlllas:, :,.-, ",:' ,'''' , ,
I • fiei'." de qualificação do r-ôpresc:llan:e kgal da J,SSOCIAÇÃO HOSPITALAR, éonténdo

""1' ' I ., 1'" , I ; d' I fi ,.J '1nonlC~ L., '. cllucrcços r<;Sl(H.:i1C.I.:hc f;' o iS5!ü:tl..i \'}UCO:ii.~r~ta, c :J:wuelO . e te c:: one C/ou e.mm ;
11• l':c;)jJ. aUlcmÍcmla d~stc teimo;
III - d::";"úr:stralivó iinat:cc:n, dr. ,'''ti,c, ill'Ji,"u:GC',':IT.especial, se~lvalor original e' origem e a
c:utf.4illk:u) ~a ocolrên~ia riu ltladh11p:':lfIl:11tor • " • '"\ :..' •• ','. ',,~., \

~1j .. r:.::l':..rio do rcspon5~\ •..cl pda tcal~~~:a~,:S~"~:í~:IS_t;On3t~.nó._~I;C fonna circunstanciada. ~s
pW','jej;,,',ciasadoladas peJa aUloridade eomljei~illt:;'jildllsive quai lo aos exp(:diente~ de euu:31rça ,
dc dé!,ilG :e<lleti-:;oSLor~j1I~scnt:lI1t";e,g~I;~~,:~SSC:CÚ~çÃO~!(ISP!TÀ.L.Af:; ".:},' 1'<>,:; ;' .• '
V - n:l"l,",'jü cmit;:Jo 'pzla Con::uladurrá (}ct'dJ! ~oín' irJlhifestação sobre àadequada apuração dos
~à~o~, illlfi~lmdo, i,,;;i.Jshe, as ,I~,ºIJ.Õ~~,)i~;';l,~~-;~l't:;~~:.r01)cláu:;ulas deste termo que foram
lntrtngldo3;. , ;,.:'i.::..::.,,.'::" .\' :~,.l..•-"" I"' ::"'~~,.r:"J-.: ... :: ... , ..:',:.' ",' - '. :.'.
VI - cÔt,ia alJtem.icada <h.)!'dmôdo dal.;jll!it;:,Ü~~'p&};'.l~f;'~"àJlçi~Jou:.~19uéritll,se lU"ro caso;
VJl - ,lulr;;:; pe<yàSque p<;tmitu'",t\iuizaruénio 'i:êérct\::\la t;esp'õns¥>n~dade ou não por prejuízo ao
....._'., ' :."-- .. ,;,~.(,'. ~t....-;:::::I;.,~{~i
l: ••lJl..... ." .. ; ( ~".'tr':';~ ....•-.•.~:1""

S 3" ?i,m o:; c[el,os' ,je:;lu,c;'\~;iI\li', ~Gll.;lilnii'~(;;~~~!1<~Y\l;:yelilF.rcp~sa~loà {\~SOCIAÇ}"O"
li,OSI', ,",' f\I' .. lIa") II'j"';'J',!e'l ""i' ..'r ~"'" ;\'u,.(,: ;O''''''':'dl''P'O'''o' 11""t. te~o "ssim•.• '-L.. ••••• t p ••••.•'. J~ "'t'"A .•~ •.•• v.,J!'.>J, .~•.•~ .~~ •.I..,."~,-.v'l ••.• :S•.•••. ,;0•.• .1.•.••1, ('•..• 1

"'. -.,.~.t'" í, ~A '1" "- ••••1 ."\f . ., 'rJt:O~(.lI li"lt:"'it.:cr '~llorcs c r:~1:.~du;~in~~\:..;iv":::;C3;:CI!le:..t::It&i'~osd~1:.en3 que oevenam ttr ~H~O
n::sti:ludú', tl,:.1:;(e,-jdo~':/"', I,dllJÚÚ,; ;.,',~:ii~.n~J.;'Jójdefüf;lÍ'l("ÇOI' força das disposições

• • • :" • '. f, ::t .•..•.•.....".: J 'i:;•.•.~~':".'7'•...•j '. .'
eslabd'.::.:~.,jU3n.:.~lc1nslnuncnlo

1
0h~ervat!t~".~(::.a(It!a !~;~:~, .': .r .:. • ~ ••• "-~~.~. .

I - o déLitG ~Cj': atualii:llckl JJ11.:1Cli.H:ii.b1J"'!Jt~~';.i~p..1!!!f.;f\l~rj~f?da libe:~ção dos' recursos, inclusive:
na f0;'111:1 da legislação vigcnte aplicáv"l; ',' ,:." , 'I, ,"'

li • !;ob,'c ~J '~alol do débit •.:;~IK:d~."~v~.~jv l:~~'.:;;!l:~ü:lencar6'.);~ iinanct.,:iros .cQpveniados ou
]cga~~...;c ::',r.(; ;;£.l~,(,'. '

S 4" t'fllslrnon 0;.1 cnlbc.1H~'r':tÕa ~1 ;'Yl; 1( ~ '.; ':Oll!u.:~ m especial se houver evidência~ 'de
irreguiU'I:J"tlcs lll: que !c~ulLtal 0': I~':~;,1<, le:d!::: "m pi::j~lz( :lO er:iric, o MUNICIPIO

I ,. 1" 'b 1',~ tI' 'I' , t' 'cncar.l,I~_!ü:á 03 aULos, :JCJ pJ 0\;:::S';0 .•(,r":I,.::~i:Jt;t,Cj.t.: ....v 1:1 ~q.l:._ ':.:.t, ,~0:l U~,..t:,.OUa.o".~..Inl~ en,o:.
Públi-:\ ..~ al~;'í~ UC :;USFCJ:d~•. :\;l~U~~U:. ",~..~, ':;;c:. .,; :avt.:!é~ li;~~:b pon'clliUlU cor)éeclidCo~ á
ASSG~JAÇ/\O n()SFlli\l,,"'\l~. l\;~i.'. C'i:".'.;'. u :\1~1 ..}Cíl'10 :,~(Jpode:-á realizar nenhuma
contI:I',"ÇIÍDen','lI!','endo d:rcw ()~ b;;i,~,.:;;.'1;" ,: :.~:;)()CIAÇAO HOSPITALAR e também
POd~HI eJ;(Jnlú"cl ~l.')ua iil~':I'~"fi~\,;1-" ~.i:;t~:r'~ :1'; ~(;~.Ji:S~Od~ i~lr.cli:npI('ntes~ similares waté a . '.

~

udcqu ..!.lja t~gl1ial izução ô) sun ~ittH:\(~0,
..-; ~ 5° i~..:!~ulutiza~uLi sjtuu'f~k,. \i ;','lL.'.:CÍl jl •.•' t',ul.:r.!. le;,;:a~a.;h.)'~u~n..:nlecom ti ASSOCIAÇÃO

J..f; ,-: I !()~pr:'Jt\i...AR ~ I)runlo\'~'Ú: .

~

"J;" ;j- 1_ . I)'" (,. "0" 'l'stcm'ls .• -t,.. 'I";' ..1~ ""r". ~ " .•.••.• "o;i.;r-es c'. fcl' o caso" . ~' ..)' .• c. U t., -1." JJ. •• ~ ••••••_ •• ~ • .,;J~ ,. ~.•I .~ •.•••••••• .o" •••.•.•. ••.•••. ,

,
.; .',...

•.••• --; /}.,
( /~.,;.. /

~', ~,J, .; -r:' '. ,o:>:' )
, \ f' . ).;:":,.•.•._'"
..::.. :. _ .. ',. '1.:):.l,,,Vl':' ('.I'i'.": )li' ;. .' '.on~,!"':':'

.' ,,- \ "a' .j" ••••.
.• ~:~ i ;Y'.~:"C,~" -
.' (~C!~J~;'~""
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'O' '.;: ••',:- '.. '....

" t'" . ~ 'M.. •• '4 "I;", •• , .~:... ' ,'. , :_

II - li comullicaçHü dessa' circunstnncia (lO Tribunãl d~ Contas'c/ou~Miiiist'éno' Pílbliéo; .vi~:iàído ~
ao ar lvamento do pmC~~$SGc(r",{'sr:'.1r.(;~r;l":~:
III - f:e 101' légalmenle po.'Si\'cl e llb~tr',;.l<Jo o interesse público, o re3tabeleciment'J dos
bene;lcios c fnvorcs,.tiscais qucToram ~U3pCIlSÜS.. " '{; ;~>.~'t:~~~~~r~~'~>..:.~~i:..,:}~:::-.":,.~"L -'o ~«

•

•

••••• 11" ti ;'~"lr A I)"CI"IA ~".l .'1" .,'. '~ ,. J .,\., ç'~' ",
••••• JI•.••••• h.4.", .•.!., ~,. -tJi~Ú••.••l~\J:\\..ú", .•l'l .h.'..~Ci•.."..\.(J:
O r I .I: ':IC lermo poderá scr l'~n"I,,'I:..;,) ,"1' r;;';;;1ndid()D<'1o •., MUNICíPIO' ou peJa- .
.\5": ):::JA~:ÃO HOSPITALAR, à qualqucT~mpo,. Iiripuún~ô-se:1l1e~'as respOJ1sabiÍÚ:fac!es dãs";:
obri~i.~ôCS decorn:nles do pmzo cm (]lie lenha vigido e ''credi;<''ldo-se-lhe~, igualmente, 0'5
beneficios adquiridos 110 ml;S1IlOperíodu. .
Parágrafo úpico. Constituirá ;notll'D para a r(:~ci5ilo dcslete;mo oinadimp!emcntôdc quaisquer •.
c};Íl::;,:t:~~c (,:Oí-ljjÇÕI~S aq"t.ii (;3li.:b::kc:~I(~'j.:;m(;~i)e'Cial:.' '/'" "'"-..:.,' .:....;., .:;." "'''.: ~.. ' . ti '". 6 ~." _I.

1- ulihiH;iio d{;~ rccurs,)s (:.(1 <J~.'m..:oruo CGtrI () Crcncgnii1:a de J~i~c(:ução;
11- <lpii~at,:iIo dos rcCLlr:;us 110merc&.'o1i;';"il~<:ir() em' desacordo; .. , ' ..

'.. IH - i'"n.ta de aprc~eÍllaçã()d:.t~pr:~:'.t1f;I}~~d~r('fltp$ p.('1 fl'$Zo.~s~bel,~~i(.i?~:.::.~;~V>.(,~:;":,:::. f:".;~\;.
, ,,"

'o' ' •••• /., •• ' -'';' " •• ~ ••• ~:'l"... .';:.:".~.•.•~'.;. '.:>: '~.'. l' r'

CLAi:,3CLA D,~C!}IlP..'!2!..;-Aa '..'•. Do"G~:.~Tl~:; DA, ..•..SSf)CI..~,LÇA'O-.HOSP1T AL'AU.:.... -...
A J\~;.~\JCIAÇí\O HOSI'iTALI\'{ .,. 11',:,' .:d.,.,:C' iI c')1ll1mrtithar a sua gestão com' o
MUNICit'iO com () propósito ào M,,,'J~icoamrl1t<l 1'CI1;I:o gel'.encial visando ao m.elhor
t.:lt:ni.!;w':f.la il p~p:.JJaç~!(l. .:. ;., '~':'::
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?'•. ~.:.>y.~;:
.' '.8',.''''

" '

• J _ , ' " ~f_ ,0't~ ;:~- •.,;J-: '~'/r-~•.~; ~.-\'=;~',: ~
/li - "Os ITII~mbIO:;da dirctoria, cnnsclho lis';ãl oli outro órgão da'erifidade;':exerceqltividi!cle;
referente ao projeto, rClnUn{:raoH com o:; l'ccur:~ s de,;1e tenno;
IV - a ,,,rvidor municipal dos Pode",~ li .t.~utivoou Legisl!,tivo
proje1,o. recebendo rccursos do êOl1vênio.' : ;', C,: !,~';""'-.. ~.'

CL",eJ~;l.:'.,A l)J::CIl\-iA 5EXi'A - i~':,,)Hl;::, iü Dl-. (~~0PRIElJADE:
Ao :';";,,:;-:.)da vigência deste temw O,l. ,J~ ::n ~.~u;~,quanJo da, conclusão do scu objeto ou ,
l)\l::!::li~da sua àenúncia OI' l:escisão,' o',: b:r.s rernandêentes queJ'ienh'am::',~idd"adquiridos,'.
produzidos, tmnslonnados ou cOl1stmidos'em decorrência da sua execução, poderão integrar, à
critério no MUNICÍPIO c observana a le:,:i:lação pcrtinentc, o,patrimônio da ASSOCIAÇAO
1-IOSI:;rAJ~AR, .1lcdjaJ~t~ tf;r:no :k düll~tl" ~'!~~SCP'l:oQ.il N..SOClllÇ,\O ,ffQSP1:rt,LAR ..:,:, _,
adquit~:;ú G circ:to de pÚ;p'li(;dl1~lc de t:.i.l i;~:~~.Nl0 lu.-".1l1do a irÍtegra'Ç"ã%s bcns.~acverã(tser •.'..':< .
tmnsteri:h <lüMUI~ICí'IO, d litro d,) p,:Vc, por CSI(' estip,lladó, e este dará, a seu critério, a
destÍln';::o m~i; Ul~~qll<.da,tendo em '1ba..o iTltercsse pi!blico. _ .: ~;. . .
l'arágl"Jlo único .."A .intcgrn:õc d(" rem 11" p.~tú~:ônio'da,:ASSOGIAÇAO'HOSPITALAR~:: "

, ~ .• . ~ .•••••• • • '"lo o '..'

~iorr.'''':tot.~;',l:orrctá quando eles j(I:,(m Ij.:ce3;iúr;~l;),IJaraa';El~g-Jnlrqu::- da )Jíümova a continuidade". ,
Ui) Jij".~~'.'l~mo

, '
, ,. '::.

. l~- .~

". ~.
" :~. ".'

1,~:: o.~

Nome::
CPf:

",/)
/i/i/ ../I .../

• oo.#" / , ,

.! .' ",
i •

'.' ~

," " ~."
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CEPo
_. • 36A15-0COI CPF:
c4,íJ 245.186.1 J!--91

'R'\IlALHO
d~F O~ itens 8 serem adqu1rittosJser',;-;vs a s::rem exccL:.t.1dos de
Ió ,'?, Lei 1:.6(;6/93. O respensável pelo órg~o.'entjdadc ce\'c."á

-- -----PLANO])E 1
O Plano de Tmbalho ~presenl"do pela entidade deve destre'ler to
fo~a ponnenorizada. ~{tendcndQao disposto no ~ 1li dI) 3rthw 1
assm3r em todas a:-; folhas. -
(Deve ser usada n Otl••l"."lindc: nc:,;cssariu de lillhu~)
1 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE:
MUNIClplO DE CONGONtIA::i ---------ENDEREÇO:
Praça Presidente KlIb!!.~:;h':k- JJ5 • Centro
MUNICIPIO: !Di::-
Congonhas i .\IG
NOME DO RESPONS,\VEL: .-- --re(:--
José de Freitas Co£~."j,u.________ J M-8j~CARGO: .-- ____ o

Prefeito
••••••• + ••• 0 _ •• __ ••• _ •• ____ .'._._

I C:-iPJ:
_-.I 19.69/..7550001-22

2 - DADOS C,\DASTRAIS
ORGAO/ENTIDAll;;-I':-:==-'=-------.--------
Associ.eão Hosnilalar Ilom Josus
EN"'''REÇO: -=""""'-'.=.=:=--------. -'--

~_ ~e Leoml~~:.o_'I_'4.7~ . .,_:""'~-
MUNICIPIO: , 1 'j', ----rem;:- TELEFONE:
Conoonhas I 'v"3. J2{4ISCOO r_,3_2_-3_2_0_0 . _
CONTA CORRENTE J:SI'ECIFIC'\: I [V,NCO: • ;"JE:l:CII.: PRAÇA !',\GAMENTO:
~ ===:-::-===,..,.-:=,-___ llrasil __ -1:f-,:,-- i793.Q __ Con onhas
.. JME DO RESI'OKSA VEL: 1"1' CPF:
Marco Aurélio da Sill." .. \1,1,42305 635.045376-Q4
Rafael Gemido Cord~i,., I \10385707 235.7~2,286.15
Luiz Fernando Cal;l""~Soa,"s .J.l!G 11638025 068.077.356-85
CARGO: . ----r.-;;l:';'. E';L";'E:;':F;::07;/I:;':E::-:------rI E-M 'I IL DA F.i'!TIDADE OLí DO RESPO?\ sA VEL:
Interventores -.Jl.:J..:;.=2"'-3:..:2:..:0..:6 • __ -i hc.spI:albj~..sl:~G;:}'&hoc.cJ!T~c_r, _

3 - DESCRiÇÃO Ijo"piiOJE'fO -.------ .'~.. ' .~. .
llTULO DO I'IWJETO: I{cpasse dc rccu",os, ecofOl me pr',:2stJ ':'lI'Elilijj)() I.iEi;x~--'-------
Decreto nO, 59liO/2Cl1 l~iCf(;: Cu~ubrol2014

'- . . . . . J..:!Ê.~~_IN_O_:_M_a_rc_,c_'I'i._Ú_J_5. . _

4 - IDENTlFIC_~~.~~fDO OBJETO ... __ •. ~. -.."..,.__. _,'.,.-'-::--_--:-- __ ----"-1
Tem por objeto o l',,,,,,,'ntc Plano de Trabalho 11transfi,rência <1? r':Cllr'iCS Iinanceiros da prefeitura de Congonhas para
cu~.. '" das d{.sPl:~:l~~lFgr.ntcs c necessárias à mrmutcm;ão d.~.(nn~iTJ:d:'H!edo.~ s~rvj9cs prc:.itados pela Assot'Íação
Ho.. .alar Bom J=.~~~.!.bem CClr1<J aquisiçno de cíJuiraJllcnlJ~' ;:s~;.â~it),:..':J£.£.cm f1.;~.~(J!",emt;ntoda entidade.

15-METASASER~~1.h'!lNGlDAS ' __==:"-:=.==--:--. :_]'
Assegurar a as~:~.lt"hl.:i..!Jlc~pitalar de qualidade c },umanil.:),1:l ao l1~,WílioSUS"

g Garantir os in..\II:lh.H btsi~os,t,lis (;0Il!\1 mr~lt";i:Ji.)n',:;3:..;,,:.,;11:-sniIL~l..ll"~t; jn~Ji=~,r.I.;oiltü5.
o Garantir as dc ..•~I~""~;,;parn manu1ençào dos equiparnenll,)'l ("'1';tdlJ.~~orr.ooxigênio. (Ilim~ntRçãoc lavanderia.

Garantir a a lica~ão adcquada dos recursos Iina~cciros, . . _

6 - ET APAS/COil'." ~j.QB'ls~-ºDOS PAHTlclPES _
Município:
o Repassar o vnlu( :;;H:tf,":.::im(':na auequuda cxecuç5i:Jd,~plr.ú0 (;(,:l.ab:!!:,t) .
• Acompanhar a I~l-(:fi\'a ~)'.cl;t1ç:10 do pfOjl!to jnt.lu à \:OIflj:,,;Ü;-' Ü~ tlr.omp&t1haHi~:1{Ct (~():\iorme
Decreto 6035 de 25 (I~aw"lo e 2014.
Entidade:
11 Adquirir os i,lsunw:. t.úsico~, tais COl1l0 nioimril,is m(:di.:(I~ JI,,;;)ibibrt:; i: 11!cclicame.ltos. ~ ~
o Gnrantir a pi nu ".:(~t.lJ(\:H,J liO pia nu GC: lrul ..alil~ 110 1,~ri(J~:u.j~:,ci~I:lo.:;~;~. ~ ""1 i l\~
• Garantir o ,1~C~:,11~ ,p.JiHII;!.,ri.\~ dJ. assi.>tl:l,cja IiO:il:ilal:if f: a l,um..milnçãe dl:sra aS5;Sl~l1cjd prestada '~~ s~u~ \\~ \ . .,
usuários. ...",.,.'0 ~ ',lo':

':r."Il\
• Preslar conl~s.illl!t~l__~~)~!g~_conccde!!te c_~5omissi'íode a.::o.!~panhamenlodos recursos aplica.d'os. __ \..ft;'I'.'

(111 ;11 . , ',<"I",i(6 1~:>;',i'" ""':',!:"';,óOilll j) •~(j,lSi~~c.ri"' )~, .:':;'
.: o', i"i",;':£~,~:'~,,'~~'~-j "~;,;."~~,Z,,,h':,;;..;,.':""'" r PT(>:urdúta MunICipal ,,'O,
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DURAÇÃO

Mar/20l)
i.ermo

t\ssina:u
lado

• CRONOGRAl':'!~!fu.~::'ECVÇÃO (META - ETAP,\ Oll f-lSE)

I )1 ':ST~;'~-T~IV-A-C-~~TO~fCADOR

I ~-,--_ _ I FISIC_O __META nA"A ESI'ECI~-IC\ÇÁO ~_ _ _ •.. _

'

I ~:,~I.~~l[" AlOR I u.'i::..LIDr QU"N INIcIOfl,\!) -\1.10 orAL T.-- ---'---'--- -, 1. EQUIPAMENTOS
J. J OxlmCl!Ode pul~o ==r 6.264,00 ! 25.')5600 11" L.04
1.2 ~l(llljl(lr multiparâmelrO I 7.59S,Og 22.794,00 un 03
1.3 flJSluri c!etrilnico I 5.000,UJ I 5.000,00 un OI
1.'U.i£o,:,.E~'.('~'l;c" -:J. __..;~<!..~!!.... 4.000,0º-+-,!!,_ 08

1.=J Elelr<lcardiógmfo ---.J_ó:::!:~~J_~:~,Ç<4,O~--,:__,_m 02
SUB-T01'AL: itl.5~4,00

J.
Manu-
tenção
do

!lospit
ai

J.
Manu-
tenção

,- do
.-lospit

ai

Assina.u
-mdo
termo

M..,./20IS I

J.
Manu-
tençào
do

!lospit
ai



----_.".
4. SERVI

4. I l'S;;;m;;;:\:iiU -,;C-- ompre.. de
'I~~s,mia parn administntçl'io d:J
Erlidade H,)Mlil~br

4.21'r~;"~':;;d -"jl~:~' "'~nutençãu
_~_Ulr~!ncnto medico hospltaiar

~~3 S,£mtretaçfio de~~_oria iurfdice
4.4 Escritório de Contabilidade

I. 4.5 C!'pasa _. __
Manu~ 4.6 C~!P.Í'l

-
lençllo

____ o

4.7 ~trviçt,:; ue tcief\mic: IlX:.l c 1~6v~1
do 4.8 SC;"'jços ~c ilnpn..-ssfioe'col;i~dm:d-'
Hospi. 4.9 .J: {~~I.~~::~!£.!'a:ull)~iuÇI_i.'..*iE~_.___lal _.4.iQ. ...~!.i:I/J~:.'..d~.!!~_~o~!:!P'!~.___.___...

4.11 fA~l'''t:h"":'~:vlf'lt,~ r.cmpul.ld~res c
I~t;de .
-f;;;~~,~~;(i;'rT'l~.:;tõf.õCiãi"b3SCãâõ

4.12 rlJ r:lcrn<!nlilgiu de Rede de G:raçüo
cie TfiIIJ~1h(lc RClIl.la

4.13 _~ir!~i~nçiiõdo "er.dor
4.14 .1~1~~!~lcn;;ãodo ell."":\'udo(
4.15 L. oi CIO,!'" ,lo:-~fl'lw.m~
4 161 P;:;;la-l~.~i~.-'-cl:;'.'--sé;:'fçc~--'-J~
•• ji\fül n.tltÍ;:il--- ---- ....- -- _._- ..--_. -_.,,----

4.17 V to:~.l~.~i~~_~~~.~.__.._____
4.18 .1.1E:i!~:~~~:;~~.1~Jir.1.___._...__
4.19 ,"wr',nlcJ:it:III::ç;ln tlc t(\iha sal~rif!1e

"!~~~!~?~~~_~~~1..~.._..__._.___.
4.20 V ...•i.; al;me!iti.l~r;o--- -- ._-_ ..._--_ ..._~.-_._--_.-._---

SUB-TO'fAL:

--------
TOTAL:

Assinatl.l
.rado
l:nnl)

Mer/2015

3

---------~--_ ....•..•._---_.-._-_ .._-----_. __ ._--------_.- ,-------------------
..

, ."

8 - PLANO DE APü;- ..;i~,:.".,)--..:-i;W~ÇEDE:'1'It ----- ,_
Dr çÀOoRçAMÍ1i"c,Ai:iii,.----.--------. -'---'--'-T\;ÀLOIl lNViiSTl\1D:TO:

I R$3.472.236,OO
. ... .L..__

,8 - PLANODE APl.iC'\!~ÃO -I'ROFONENTE,,- -
)TACAO ORçt,:V:C~r.":RT.i: --_ .. ----: V,:LOR l}I',l,:STt:\IENTO:,

I••• ~ ••••• _. ••• __ ' __ .1.. ._._. • _



Declaro. para fim&";;;-:~jUlllfJ ,'U nhmkíp~(\ d-;CõNGON:{Ã"), fiara os ;ore,.ito:,> t sob pena da lei, que in~xiste qUi;';lquer débito
em mora 011 silUaçr." d: io,uimpién.,;a com o r••our<>Mu~irip:;/ cu <J".lquer órgão ou cnliuade da t.dmini.trnçAo Pública
Municipal. que imw~~'f:.11 1í.l'1~.(tr~ncbd~rccurS ...lS lirmr.ccitc''i or:t:lldos de; cC'lOç:ão consigrt:ula ro OITiumcnto do municlpio, llt

fonnadoPlallode'I,abai,"" ~' "'1-' 1,0
Congonhas, selem brt' ti. :!o J.1. ) ,r, Ií,!J /f!d, ~",,~~<Ó";;;,

I I ~ r/" ~'1. ~"Io::'"~a',f>
Proponcnte: _kJ:::::-:::r , / ~:--- . ------,;.zf.'t~;'~~r.

I" I . .-'Presidente da enti.I5ôe ç," '~~W\':O,r,~P'"
'------'-'--------.---- __li- ~~:~ ._.J

11 • PARECF.R 1>0 CO, :TROt.{,INTEHNf) J)A PRrFEI'JlIr~~ DE.CO!'l(:ONIIAS - . ....• '> ~J
O tenno enconlril r;;;'u~:,~;\;-~j;-_...--- -- -.-------.--- ~---- -------------------
a) ( ) Previsrl(J i;:l~.I: /. •

b) ( ) Prov;"io o";.'".',,,:,;r,.,1 /1"
c) ( ) Recuf30s tilJ•...c...lrll;i /

d) ( ) CompJ!ibóli<ia,;., '(001 " LDO /1/:7 . 7
e) ( ) Compatibilidade ,'001 o PPA /; f
DEFERIDO (:tl INDEFERIDO ( ) l~Y01irélw?Jf1,~&f

- COi1~o'~do;Gi:r./
Congonhas, oUlubro de :;014, ----.--p,.;e."á.vw.~~.'lOr~S'~-------

l.""!rolador Gcr.1
L . ...._. .....__.__ . ._._..._. .... . ._,__. . _

C)
Dr" Mariac:~úlacarlas
pro.:ura~~Jclpal

I
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONlIAS

Tu'mo dI:Ajuste nO. 029n014.

Participes: Municlpio de Congonhas (CNPJ nO. 16,752.44610001-02) e Associação Hospitalar Bom Jesus (CNPJ n°. 19.692.755/0001-22). Objeto:
Contribuição à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, para custeio das despesas urgentes e necessárias à manutenção da continuidade dos serviços prestados pela entidade
bem como aquisição de equipamentos necessários ao seu bom funcionamento. Vigência: 10/1012014 a 3110312015. Dotação orçamentâria: 15.01,10.302.0036.2.047
I 335041 - Ficha: SOOI 445041 - ficha: 898 fonte: 02. Valor; R$3.472.236.00. Congonhas, 10 de outubro de 2014. {a) José de Freitas Cordeiro - Prefeito de
Congonhas. Rafael Geraldo Cordeiro _ Secretário Municipal de SaUde, Marco Aurélio da Silva, Rafael Geraldo Cordeiro e Luiz Fernando Catizane Soares -
Interventores da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.

EXPEDIENTE

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

"- JRGÃOS PUBLlCADORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governa
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

www.congoDhas.ms.gov.br

http://www.congoDhas.ms.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE N". 029/2014 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM,JESUS

Processo Administrativo PMC/8484/20 14

• J .'.' ~..

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG, inscrito no CNPJ sob o n", 16,752.446/0001-02. com
sedc na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, CongonhaslMG, doravante denominado
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu Prefeito, José de Freitas Cordeiro, portador da
Carteira de Identidade n'. M-855.430 e do CPF 245.186.116-91 e pelo Secretário Municipal de
Saúdc - SMS, Rafael Geraldo Cordeiro, portador da Carteira de Identidade n°. MG386707 e do CPF
235.732.286-15 e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob o nO.
19.692.755/0001-22, situada na avenida Padre Leon~rdo, 147, Centro, CongonhaslMG, doravante
denominada ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR;
Consid';rando os Deeretos de nO,5.960, de' 10 de abril de 2014, que decretou intervenção na entidade
c o de n°. 6.035. de 25 de agosto' de 2014, quc nom~ou os interventores Marco Aurélio da Silva.
portador da Carteira de Identidade nO.M4342305 i;' dci.CPF n'. 635.045.376-04, Rafael Geraldo
Cordeiro, portador da c:arteira de,ldentidad~"n°. l\:1Gj86707 e-do CPF n°. 235.732.286-15 e Luiz
Fernando Catizane Soaré's;' portador dá' d'rte{ra' de ld«mtidáde'dj'., MG11638026' e do CPF n0.
068.077.356-85, que o~;il-r.cprésentam: resolvem finÍ1ar0. pr~se'!te.termo aditivo, sob as seguintes
cláusulas e condições: ":::. "~:; .

..,',... ,~. .~.

. .,
••••, ;. • -'. ':", 'l.. '. • :"

CLÁUSULA PRIMEIRA'- DO OBJET6?" ,
Constitui objeto do presente termo aditivó ó remanejamento de valores do Plano de Trabalho, sem
alteração do valor total e a prorrogaçãó do 'prazo de vigência do Tcrmo de Ajuste 02912014, que tcm
como objeto o estabelecimento de' base :de cooperação mútua entre o MUNICÍPIO e a
ASSOCIAÇÃO HOSP"ITALAR,para'cust~io"das despesas urgentes e necessárias à manutenção da
continuidade dos serviços prestados pcla entidade bem como aquisição de equipamentos necessários
ao seu bom funcionamento, visando a sua boa e regular execução. . .
Subcláusula única. O Plano de Trabalho com as alterações do objeto é parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
Fica prorrugada p~ra 30 de junho d~ 2015 a vigência do Termo de Ajuste 029/2014.

. .

,>. OE Co
,'l Cl.<;I
" I ()O .<... oii J. <:) 0tl"~ %
j cotlGW'G :
2 "~

CLÁUSULATERCI':'RA - DA RATIFICAÇÃO: . Ó'''Jt~J C)+

Ratificam-se os termos, condições e cláusulas do Termo de Ajuste 02912014 não modificadas or--
este aditivo. que tcrá scu extrato publicado no Diário Eletrônico Municipal às expcnsas do município
dc Congonhas, para surtir seus efeitos jurídicos nOJtc os da Icgislação vigentc.

~ C rd'eirj~"~eISO_" 1~srJ .-'J~ ,~".,••prett'ito t,\IJ,OlYt"'"

'RAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000. TEL: (31) 3731.1300 - FM (31) 3731.1188. WI\W.congoohas.mg.gov.hr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2

Assim ajustadas, linnam os partícipes e 2 (duas) testemunhas o presente tenno, em 2 (duas) vias de
igual teor c fonna. para todos os efeitos jurídicos.

Congonhas. 23 de março de 2015.

. "
: i ','

~
Rafael Geraldo Cordeiro'"-,Secretário - SMS

~ome:
CPF:

~ ?....
l. ~•... ~. I.,

. . .~

"

•~I.; ~. ~.'

Testemunhas:
I .__ -=- ~....--=-_'__~.
Nome: .~') .... /' ..... r.~,"

,:o .1

CPF: .\~ ,.,/>:~.~, ....
. I);"',
:~.

~.~ ~..:=~/' -7 - '- --
I~ JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO
- Prefeito de Congonhas

.:

o" ":"

,.).. O£ Co
'I' S-

','" ~ \~oS ),S "o
Z .J- ~". :z:
.;' cotlG :r
2 ••'13 J>•. '"
Ó'''Jylf::> C)-t.-'RAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO. CONGONHAS. MG. CEP 36.41~. TEL: (31) 3731-1300. FAX (31) 3731.1188. www.congonhas.mg.go'l.br

http://www.congonhas.mg.go'l.br


PLANO DE TRABALHO
O p~cntc aditivo no Plano de Trabalho. decorrente do tcnno de ajuste em cplgrufe. descreve todos os irens a serem adquiridos,
excluI dos, acrescentados c alterados. de:fonna oonncnorizada, atendendo ao disDosot no ~ IOdo artitzo 116 da Lei 8.666193I • DADOS CADASTRAIS

',' " , ~,~.,.-. ~ ,,~ !l ~ORGAOIENTIDAOE:
CNPJ:MUNIClplO DE CONGONHAS
16.752.44610001.02ENDEREÇO:

Pr:scn Presidente Kubitschek - 135 _ Centro
MUNIClpIO:

UF: CEP:Conl!onhas
MG 36.415.000NOME DO RESPONSAVEL: CI: CPF:José de Freitas Cordeiro
M.855.430 245.186.116-91CARGO:

Prefeito

CNPJ:
19.692.7550001.22

CEP: TELEFONE:
36415000 3732.3206

PRAÇAPAGAMENTO:
Coo onhas

PE 000 DE EXECUÇAO: .
INICIO:Outubrol2lli
TÉRMINO:M 0/2015

,

CI: CPF:
635.045.376-04
235.732.286-15
068.077.356.85

E-MAILDA ENTIDADEOU DO RESPONSAVEL:
hos italb'esus ahoo.com.br

extraordinário

BANCO:
CEF

2. DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE:
Associa io lIos italar Bom Jesus
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo 147
MUNICIPIO:
Coo onhas
CONTA CORRENTE ESPEC FICA:

2351.2
NOME DO RESPONSAVEL:
Marco Aurélio da Silva
Rafael Geraldo Cordeiro
Luiz Fernando Carizanc Soares
CARGO: TELEFONE:
Interventores 3732-3206

3 - DESCRI AO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: Repasse de crédito
confonnc previsto no Decreto nO. 596012014

4. IDENTIFICA AO DO OBJETO .. '\~i •'. " "_' . o;, ,~,,..,_ •••••
Adequação do Plano de Trabalho. com remanejamento de valores frente as prementes necessidades. para a
transferência de reeur.;os financeiros da Prefeitura Municipal de Congonhas para eusleio das despesas urgentes c
necessárias à manutenção da continuidade dos serviços prestados pela Associação Hospitalar Bom Jesus, bem como
ara a a uisi ão de e ui 3mentos im rescindíveis ao bom funcionamento da entidade.

. ' .,,

I

;. METAS "ASEREM ATINGIDAS' >, ,. . '" •. '''..,. •
Assegurar a assistência hospitalar de qualidade c humanizada ao usuário SUS.
Garantir os insumos básicos, tais como materiais médicos hospitalares e medicamentos.
Garantir as despesas para manutenção dos equipamentos, custeios como oxigênio. alimentação e lavanderia.
Garantir a a lica ão ade uada dos recursos financeiros.

6. ETAPAS/COMPROMISSO DOS PART CIPES .
Municipio:
• Repassar o valor financeiro para adequada execução do plano de trabalho .
• Acompanhar a efetiva cxecução do projeto junto à comissão de acompanhamento, confonne estabelecido no
Decreto 6035 de 25 de agosto de 2014.
Entidade:

• Adquirir os insumos básicos, tais como materiais médicos hospitalares e medicamentos .
• Garantir a plena execução do plano de trabalho no período de seis meses •
• Garantir o acesso ã população da assistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos seus
usuários. \

• Prestar contas 'unto ao ó ão concedente e á comissão de acom arihamento dos recursos a Jicados.



I . CRONOGRAMA DE EXECUrAO IMETA_ ETAPA OU FASEI''''''
2

DURAÇÃOINDICADOR
F/SICO

ESTIMATIVA CUSTO
META ETAPA ESPECIFICAÇÃO

VALOR VALOR UNID QUAl" INIcIO rtRMINOUNITÁRIO TOTAL T.

I. EQUIPAMENTOS

I.
1.1 Odmclro de pulso PropostaManu~

altcracão VNIDtcnção
1.2 Monitor multiparnmctro Proposta

altcracão VNID
Assinaru

Do
1.3 Bisturi eletrônico Proposta

"do Mar/201Saltcracão UNID 1,,",0Hospit
1.4 Foco cinirgico PropostaaI

altcracão VNID1.5 Eletrocardi~o
7.000.00 14.000.00 UNID 02

SUB-TOTAL: R$ 14.000,00

2. MATERIAL PERMANENTE

2.1
Cadeiras para recepção Proposta

30exclusão um2.2 Poltrona rcclinávcl para Proposta
10

acomn:1nhantcs exclusão um2.3
Mesa com bancada para refeitório Proposta

02
J.

exclusão umManu. 2.4 Carrinhos para limpeza c Proposta
06

tcnção
hi~icnizacão hosnitalar exclusão um2.5
Carrinho para resíduo Proposta

04
Do

exclusão um2.6
Cama hospitalar Proposta

10
Hospit

exclusão umaI 2.7
PropostaCadeiras de roda
exclusão um 02

J\sswtu
2.8

Cadeiras de banho Proposta
02 -ndo Mar/20Uexclusão \Im

lenno2.9
Cadeiras de banho (para obeso) Proposta

02exclusão um2.10
Mesas auxiliares 40x40x80 em Proposta

um OSexclusJo2.11
Mesas auxiliares 40x60x80 em Proposta

um OSexclusão2.12 Instrumental cirúnrico 10.000,00 10.000,00 . .2.13
Biombo Proposta

um 06exclusão2.14
Ar condicionado para Fannácia Proposta

um OIexclusão2.IS Servidor
8.00000 8.000,00 um OI2.16 Li~dificador Industrial 64000 64000 um OI

T 3. J -T Material Médico Homhalar

sua..TOTAL: RS 18.640,00

3. MATERIAL DE CONSUMO

I 45.000,00 r 270.000,00 I mês



33.2 Medicamentos
40.000,00 240.000,00 mês 06 ••• do3.3 Gases Medicinais, confonne

"""Ocontrato vi2:cntc 12.000,00 72.000.00 mês 063.4 Produtos aJimenricios e
descartáveis 13.000,00 78.000,00 mês 06I. 3.5 Produtos de Jimoeza 8.000.00 48.000 00 mês 06

Manu- 3.6 Acessórios c peças de reposição deIcnção
CQUiDanlCntos médico-hosnitaJares 10.000,00 10.000,00 . .3.7 Tecidos para confeccionar campoDo CirúrIDCO 10.000,00 10.000,00 - .Hospil 3.8 Enxovais (roupas de cama c roupas PropostaaI
eirúr.icas, loalhas)-

exclusão - -3.9 Unifonncs (setor administrativo e Propostaassistencial)
exclusão - -3.10 Material 2ráfico c de escritório 4.000,00 24.000,00 mês 063.11 Utensílios para SND (panelas,

-amfas lénnieas. talheres, Dralos) 8.000.00 8.000,00 . .
3.12

Lixeiras de pedal 15 Proposta
exclusão um 503.13

Lixeiras de pedal 100 Proposta
exclusão um 30

SUB. TOTAL: R$ 760,000,00

4. SERViÇOS DE PESSOA n ICA
4.1 Contrataçõo de empresa de

assessoria para administração da 41.700,00 250.200,00 mês 06Entidade HOSDilalar
4.2 Empresa para manutenção

Propostaequipamento médico hospitalar - mês 06confonnc contrato vi2cnte exclusão
4.3 Contrata cão de assessoria iuridica 4.000 00 24.000 00 mês 06I. 4.4 Escritório de Contabilidade, mês 06Manu- conforme conlrato vi,2cnte 6.000,00 36.000,00

lenção 4.5 CODasa 6.000,00 36.000,00 mês 064.6 Cemi. 5.000,00 30.000,00 mês 06do 4.7 Servicos de telefonia fixa e móvel 1.900,00 11.400,00 m~ 064.8 Serviços de impressão c copiadora, 3.500,00 21.000,00 mês 06Hospi-
confonne contrato vi2entetal
Exames de Patologia Clínica, mês 064.9
conforme contrato vi2ente 5.200,00 31.200,00

4.10 Serviço de hcmoterapia, conforme
4.500,00 27.000,00 mês 06contrato vixcntc

Manutenção de computadores Assinatu4.11 e
1.000,00 6.000,00 mês 06 ." do Mllr/201SRede

1""'0Execução de projeto social baseado
4.12 na metodologia de Rede de Geração 900,00 5.400,00 mês 06de Trabalho e Renda,

Manutenção do gerador, conforme
900,00 5.400,00 mês 064.13

contrato vili!.ente
Manutenção do elevador, conforme

1.200,00 7.200,00 mes 064.14
contrato vinente

4.15 Locação de software. conforme
3.100,00 18.600,00 mês 06contrato vi~entc

Prestaçào de serviços de
4.16 informática, conforme contrato 1.800,00 10.800,00 mês 06vi~ente
4.17 Vale transoorte 4.00000 24.000 00 mês 064.18 Manutencão predial 4.00000 24.000 00 mês 06Complementaçào de folha salarial,

mês 06
4.19 encargos sociais (FGTS, INSS, PIS 325.399,30

1.952.396,00folha) rescisõcs, parcelamentos de
tributos contribuicõcs

.---: O F. ~

f (e-ft~. "0i-~": 12JOG (;l

~é IfeJrei!as Code 1~cótlG0tlI1J<S <i)1-
V,lIfeitn J.~~y. .AG f. 1I

A "'l d-•. C)'l\1t"::J
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VALOR INVESTIMENTO:
RS 3.472.236,00

VALOR INVESTIMENTO:

previdenciárias c trabalhistas
pagamentos de condenações
judiciais, prolestos extrajudiciais e
custas iudiciais.

4.20 Vale aJimcnracão
32.400.00 194.40000 mês 06SUB.TOTAL:

RS 2.679.596,00

TOTAL:
RS 3.472.236,00

8. PLANO DE APLICA O _ CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

8. PLANO DE APLICA O - PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARfA:

Congonhas, __ I--J _

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ CONCEDENTE .'" " ''l:'
•- ••,~ ",,' ,.••'~\ ~ I'ifii ,..•. ' -.'\tETA/ETAPA SETnOl4 Ot.rrnol4 .~OVI2014 DEZI2014 JANf2015 FEVl1014578.706,00 578.706,00 578.706,00 578.706,00 578.706,00MAMOIS ARRI201 .• .'!A1J20IS JUN1201S JUU101, AconOIS578.706,00

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _c-pROPONENTE <Y -,;-. ::oi:' ,...,Ir ;;;;~,i.,.
.<

l\1ETNETAPA JAN TEV MAR ADR MAl JIDI
JUL ACO SET OllT NOV DEZ

10. DECLARACAO DO PROPONENTE; ."". ' .
~ .::lWiI;-:-"'~;1 ,,' ,n- .-Declaro, para fim de prova junto ao munieipio de CONGONHAS,para os efeitos c sob lX:nada lei, que ine,iSle qualquer débito

em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal. que impeça a IJ'llnsfcrêne'á!de ,i:eursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município, naforma do Plano de T••bal o. J f
Congonhas, 23 de fe~ei o de/lOIS

Proponente; ) ,.•H1/1 A
(J I P.resirlClÍtedaentidade

11 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA'PREFEITURA DE CONGONHAS
O tcono cncontrn guarida legal:
I) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
c) ( ) Compatibilidade com o PPA

DEFERIDO (\:J INDEFERIDO (

12 - APROVA AO DO CONCEDENTE
.QgFERIDO

Congonhas, I I



ESfADO DE MINAS GERAIS'
MUNICÍPIO DE CONGONBAS
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Coogooba., 13 de Maio de 2015 - Diário Oficial Eletrôoico, criado pela Lei muoicipal N° 2.900n009 - ANO 5 !N" 1253

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMCI07912014

Partes: Municipio de Congonhas X Arimatéia e Floresta Arquitetura LIda-ME. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato pelo periodo de 60
(sessenta) dias, com inicio em 14/0112015 a 1410312015. Data: 1310112015.

ESf ADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' PMCIOJ812015

OBJETO; Registro de Preços para futura e eventual aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as Secretarias Municipais de Sailde. Educação e
.- -"envolvimento e Assistência Social. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 26/0512015 de 09:00 horas às 09:30 horas.

:rtura: Dia 2610512015 às 09:35 horas. Maiores informaçôcs pelo tel. (31) 3731.1300 ramal 1156, 1119, 1139, 1128 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br.
\.Jabriel Afonso Cordeiro de Santana - Pregoeiro.

.' . ESfADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO- DISPENSA DE LICITAÇÃO N" PMCI01612015

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06193, as conclUSÕC5do parecer da Procuradoria Juridica. favorável à Dispensa de Licitaçl;o, do
artigo 25, caput Lei 8,666193 e suas alterações, a contrataçAo de Leito Psiquiátrico em cllnica especializada para internação do paciente Walter Ferreira da Cruz.,
pelo perlodo de 03{três} meses, confonne solicitação da Secretaria Municipal de Saúde em cwnprimento a determinação Judicial Processo 0028970.
64.2013.8.13.0180/0180.13.002897-0, podendo a Diretoria de Contratos e LicitaçOcs celebrar Ocontrato. Congonhas, 13 de maio de 2015. José de Freitas Corc-eiro.
Prefeito Munic1pal.

ESf ADO DE MINAS GERAIS
MUNltiPIO DE CONGONHAS .' .
INTlMCÃO - PREGÃO PMCJ03412015

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização, iluminação e geradores de
.:rgia, para atender os eventos realizados e apoiados pelas Secretarias Municipais de Comunicaçao e Eventos, Cultura e Desenvolvimento Sustentável. Licitantes

habilitadas e vencedoras: DP Produções e Eventos LIda. - ME.Jtem: 5; Graco Som LIda. - EPP. Itens: 6 e 10:Maria José de Oliveira.&
Cia. Ltda Item: 8; MV Comércio e Serviços Eletromecânicos Ltda - ME. Itens: 1,2 e 3; Oliveira e Nascimento Empreendimentos Artlstícos e Culturais

Ltda. - ME. Itens: 4 e 9 e Promassom 2000 Ltda. Item: 7. Congonhas, 1210512015.Adelson Mirada Silva. Pregoeiro

, ESf ADO DE MINAS GERAIS ...• '
MUNICíPIO DE CONGONHAS . 'o"

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE N°. 02912014

Participes: Municipio de Congonhas (CNPJ n°. 16.752.446/OOO1..(2) e Associação Hospitalar Bom Jesus (CNPJ n°. 19.692.755/0001.22). Objeto:
Remanejamento de valores do Plano de Trabalho, sem alteração do valor total. Congonhas, 23 de março de 2015. (a) José de Freitas Cordeiro - Prefeito de
Congonhas, Rafael Geraldo Cordeiro - Secretário Municipal de Satide e Interventores da ASSOCJAÇAO HOSPITALAR - Marco Aurélio da Silva, Rafuel Geraldo
Cordeiro e Luiz Fernando Catizane Soares

ESfADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS .

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITA OES - PORTARIA PMC04812015

WWW.C:OB oah.s.m . o".br

http://www.congonhas.mg.gov.br.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE N°, 02912014QUE ENTRE SI CELE8RAM
O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS

Processo Admini~trativo PMCl848412014

o MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG, inscrito no CNPJ sob o n°. 16.752.446/0001-02, com sede na praça
Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato
representado pelo seu Prefeito, José de Freitas Cordeiro, portador da Carteira de Identidade n°. M-855.430 e du
CPF 245.186./16-91 e pelo Secretário Municipal de Saúde - SMS, Rafael Geraldo Cordeiro, portador da
Carteira de Identidade n°. MG386707 e do CPF 235.732.286-15 e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM
,JESUS, inscrita no CNPJ sob o nO,'19,692,755/0001-22, situada na avenida Padre Leonardo, 147, Centro,
Congonhas/MG. doravante denuminada ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,
Cunsiderando os Decretos de n°. 5.960, de 10de abril de 2014, que decretou intervenção,na entidade e o de n0.
6,035, de 25 de agosto de 2014, que nomeou os interventores Marco Aurélio da Silva, panado r da Carteira de
Identidade nO.M4342305 c du CPF n°, 635.045.376-04, Rafael Geraldo Cordeiro. ponador da Carleira de
Identidade n°, MG386707 c do CPF n°. 235,732.286-15 e Luiz Fernando Catizane Soares, ponador da Carteira
de Identidade nO,MGI1638026 e do CPF nO.068.077.356-85, que ora a representam, resolvem firmar.o
presente termo aditivo, sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Ajuste 02912014.
que tem como objeto O estabelecimento de base de cooperação mútua entre o MUNIcíPIO e a ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR. para custeio das despesas urgentes e necessárias á manutenção da continuidade dos serviços
preslados pela enlidade bem como aquisição de equipamentos necessários ao seu bom funcionamento, visando
a sua boa e regular execução.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogada para 31 de outubro de 2015 a vigência do Termo de Ajusle 02912014,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se os termos, condições ecláusulas do Termo de Ajuste 02912014não modificadas por este aditivo,
que terá seu extrato publicado no Diário Eletrênico Municipal ás expensas do munielpio de'Congonhas. para
surtir seus efeilos juridicos nos lermos da legislação vigente.
Assim ajustadas, firmam os participes e 2 (duas) testemunhas o presente termo, em 2 (duas) vias de igual teor e
forma. para todos os efeitos jurídicos.

Congonhas. 23 de junho de 2015.

~ . - ...•- •....',,:- ~--::"-' ,\

,JOSÉ DE FREITÀsr élo . IRO Rafael Ge.. !do Cordeiru
Prefeito de C,'g~ sI' Seer:ta 10 - S~lS

-1/f I ,6 f ( /' (
;/ fr( '~.. , "1." I " . ._

Marco uréft,.&J./l '¥jiJ Rafael Geto Cordeiro Luil; Fernando Callzalfe SoaresP Interventores da OCIAÇÃO HOSPITALAR'~' ,
I

Tcs(cmunlll.ls:
I. .~(,....~

Nom'c: :\. .•..-'C ~ ••.••.- t ,i/.._K-o./~
CPF: ..r I) . .;0 ••. "/l .1/
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TEI{MO DE AJUSTE N°, 01912014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
CONGONHAS EA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM .JESUS

• • _. - : ~ .' • o" _', •• ,- ; ••

Proccssa Administrativa I'MC/8484/2014

O MUNlCii'~o DE'á>Nd)NHAS/~1G:inscritõ:~a CNPJ ~ab a nO.-'i6.75Vi46/0001-02, cam
scde na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro., CanganhaslMG, par intermédia da Secretaria
Municipal de Saúde, neste ata representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sr. Rafael
Geraldo. Cardeira e a Prefeita de Cónganhas, Sr. Jasé de Freitas Cardeiro, partadar da Carteira
de Identidade nO.M-855.430 e da CPF 245.186.116-91, daravante denaminada MUNICÍPIO e a
ASSOCIAÇÃO H9SPITALARBO~ JESUS, in~crita na.CNPJ sab a n°. 19.692.755/0001-
22, situada na avenidà Padre Leonardo.; .I:!.?, Centro, Cangonhas/MG," representada legalmente
pelas interventares nameados pela DecrcÍls \960, de 10 de abril de 2014, Helbert Saares Dias
Leite, partadar da,.Carteira de IdentioQade"no;,h1.: 1.077.371 c da CPF n°. 17502740656.20 e
Antônia Tiaga' de' Rezendê, partado/'da ~arteir,!1 de_Identidade :no. M:189.372 e da CPF 'no,
125.179,256-15, doravante denan1{í'ffiClaASS9CIAÇAO HOSPITALAR, resalvem celebrar a
seguinté termo. de ajuste de mútua caláb'à)á~ó,~in'ediante as seguintes cláusulas e candições:

• • 00' • N:5/10 /--~ r\'~:yyo._'.- - .
•"~ L I( ,,'o \ :hJt) ,':'h
1 \\~- •...'- .•.' •...-- ,) .•.....c:.

CLÁUSULA I'IUMÊi}(~J~~J~~~:"~" ~~'f1'~ ' '- .
1-"') ! /.) '1":1' ~l~l Y.1. -Este termo. tem COfi ';;PbjCld~lell.aSSt~lde ~ sO.J!;:;~ SSOCIAÇAO HOSPITALAR,

canside~ando a. Decr~' )iO?~ r,g~a~~I~e.l~l ..r' fIi/~ea~_uma camissãa. interventara
para genr a entidade" '" s~~9\fj~J,..~Ql.Ç,a s~u:o~ortl~?~~!\qq~.$~ ~ pagamento. das mterventares
cum recursas do.mun1cj~,>llutatl~~ p<;la\t~~.!f~"~~Ô6Ztl.~ de Junho. de 2014,
Parágrafo. única. Fica ve~á~~J~~u:~n ttC9~l'Ç~9~~?ob.íeto deste termo., ,

"o o_o, (%T.~.9N~u~"íí4i\?,"'~Y~ o •

.~,.)''\ """"-~l I' _•.__'¥ I

CLÁUSULA SEGUNDA. DA :ókw.!3~~óÊ~DO'Í\:1UN,lCÍI'IO:
I . Prorrogar de aficia-a vigênda'dcste71er'fuô'1{tÍanda hauver atrasa na liberação. das recursas,- "'...., '.:;}')\:.l 1_'
limitada tal prorragaçãa ao.exata periu'du~atraso verificada;
" • exercer cantrole e fiscalização. diretamente ao.por delegação. sabre a execução. da abjeta;
III . efetuar tempestivamente a publicação. da extrato. deste lermo;-" . _" ':, ..
IV • liberar a repasse nu vaiar tutal de R$169.401,78 (cento. e sessenta e nove mil, quatrucentas e
um reais e setenta e aita centavas) em 3 (três) parcelas de R$56.467,26 (cinquenta e seis mil,
quatrocentas c sessenta c sete reais e vinte e seis centavôs) para a~adequadàe,xecução.da objeta
deste termo., abservada a Cronugrama de Desembalsa do.Plana de Trábalho;
V - nu prazo. máximo. de 30 (trinta) dias após a assinatura deste termo., dar ciência acerca de sua
celebração. á Cân;JaraMuntcipal; :, ,,- , :; ,': o. " "'-.:

VI . cumprir fielmente tadas as cláusulas e condições estabelecidas,

"'.- :"
, ,
, .~.~~. .:.

CLÁUSULA TE~~EIi{A ~.k~sO~~i~AÇÕES DA ~SSOCIAÇÃO H6s~iT
I - Usar as recursus para execução. da abjeta;

,/I - p~estar cantas ~a recursa,recebi~a, nappasta nes~e,termo;,;:

/JM~(.> ,...ftJ ~ ': é
o

~tf~Irt),_ '-.ilH l:/ G o tA, ,paidoCo",!",,'"
• . I Julian

PRAÇA PR SIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO. CONGONHAS. MG o CEP 36.415-000 o TEL: (31) 3731.1300. ~ .COOQoohas,mg,gov.br
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III -, restituir o eventual saldo de récursos atualizado monetariamente desde a data do

_ recebim.ento, acrescido de juros legai,s, na forma da legislação aplicável ~o~:déb(tos para com a
Fazenda Municipal no máximo 30 (trinta) dias após a aata do término, cõnclusão do objeto ou,
se for o caso, da den~ncia ou rescisão deste termo, nos seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto do acordo; .. ,.
b) quando não forem apresentadas, no pràz~ exigido, as pr~síações de cóntas parciais;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste termo,
IV - conceder, a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso por parte do
MUNICjPIO, livre acesso de servidores de 'seu Controle Interno, bem como de' especialistas
credenciados por este, a todos os atos, arquivos, registros, documentos, fatos, estabelecimentos,
setores c instalações relacionados direta ou indiretamente com. este termo. e sua execução,
quando em missão de'controle, fiscalização; inspeçãó' ou àuditoria; .,.. ,,' ..
V - movimentar os recursos somente ri~,conta bancária da ASSOCIAÇÃO HOSI'IT ALAR.
específica p~a o prçsente ~.rmo;. : ..i). )r>-: .- '.::. .
VI - cumpnr fielmente o Plano drTrab~lho, obedecendo' em especial ao Cronograma. de
Execução, visando à plena, eorreta'êtêncai ~xecução do objeto;
VII. - manter registros. es~ee.\~co~;,1ía.t}ljj(iciP l~~e~4~?O,acom~anhamento e avaliação da
aphcação dos recursos hbe'3!diJJiFljo (~\(J';;.r.;)., " .'
VIII - manter a situação c~~#tr\ll,atualiza~í1,dut'an~a::~i~rcia deste tenno.

. -"it~(;~~~g,~;;\r\\rh\ .. '..
CLÁUSULA QUAI(.' ~. ~~NCI~:'~,\ ~~~~
Este termo terá vig?'ÍÇn1\l p~ ~eat~ d~~.a a_ss~pa~Ur:'-ãrel~1 de ,dezembro de 2014, podendo
ser prorrogado medl<\nt!\.~?i1\~ad to," .• i,r-;,j ,1lf'M~ .--
S 10 A vigência desr~!enno/Rd~et,it,~e ' Í'01J"~~, :a,e>.op6js:pelo MUNICII'IO, observado o
disposto no inciso I da ~láusU)a:SegQn(l~h;~(,~. (;')'O ,~

. . '~~"'(j~ C'a~~~~~S\.~~"J7 .' .
(' .h..,. 1~í,O"I\-i' .<. .1

CLÁUSULA QUINTA - Dúii~ir.iQiç:i~~~1>ESI)ESA: _
Os re:u~os.finanéeiros ~o mu;'ic~P!fililmêí):í~pá~~ados. à ASSOCIA~AOHOS:ITALAR
corremo a conta da seguInte c1asslficaÇl!oorçamentana: Ficha 871. Órgao: 15. UnIdade: 01."0" ,...
Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.177 - Serviços Assoc. Hospitalar -
Recurso Próprio /335041": Contribuições. Fonte: 02.. :\. -:.,.... "'. .';. '

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS.RECURSOS: \'",' "', .
O MUNICÍPIO Iibemrá o recurso financeiro no montante e data estabClecidos 'no Cronograma de
Desembolso do Plano de Trabalho, em parcelas, mediante depósito na conta bancária da
ASSOCIAÇÃO !:J0SPIT~LAR, esgecífica p~la o presente termp. . :~'.-
S 10 Fica vedada a utilização de recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida neste
termo, ainda que em caráter de emergência.
S 2° Fica:vcdada a"realização de.despc~as com taxas banc;írias, com multas; juros óu.correção
monetária, inclusive referentes'a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos próprios.
S 3" Fica vedada a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
. informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes ou imagens que'caracterÍi;em
promoção p.esso~1de.autoridáiS ou-s'ervi~lic.cis. -. . .' ~~'-~.tlz' -- .1' '. ' JOlr di' J.' Ital. rleir~. D;' Maria Ge a/da ~ iJl; ''':0"\

- • ., • "'. •. . .. .- . I. ,:",. • gor,h" -' -, Procurad a M ai i \lt L ~
• I ','':> ONGUNh"'S '-

PRAÇAPRESIOENTEKUBITSCHEK;1 " ENTRO. C~GONHAS. MG. CEP 36.415-000. TEL: (31J373!tJlSlfl~cur ~jl'àD~\\WN, .•.~.~ i
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S 4° Os recursos serão mantidos em conta bancária da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,

, específi:a para,o presente .termo, somente sendo peTJ!litidossagues para; " •.. ,... • '
I - pagamento dedespesas'previstas'i1O Cronograma'dc'Execução, mediállie cheque nomiJlativõ
ao credor ou ordem bancária;
11- aplicação no mer~ado financeiro, observado o' disposto no parágrafo seguinte.
S 5° Enquanío não empregados nu sua fiíiàlidadé,:ás recursos transferidos serão obrigatoriamente
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for
igualou superior a 30 (trinta) dias ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo quando a
sua utilização verificar-se em prazos'menores que um mês,
9 6° Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto,
estando sujeitos às ,mesmas condições. de prestação de contas, exigidas para os' recursos
transferidos'.- ' ". ',", '.. ' ,.' ',.. :~' • '-,' , ", '
S 7° As receitas oriu~das dos rendiment~da aplicação financeira não poderão ser computadas
como contrapartida,devida pela A~S0.8AÇÃ9. HOSPITALA,R" '.' -,' o

9 8° A' Iiberàção'das 'pãTcelas' dgfredJrsos'serásuspensà-'até a correção' das seguintes
impropriedades: (fJ- II r.'o ').)
I - q~ando não tiver h~vido :~?}PiLóv~~ó.lI~~..1j,?\.e~~¥~!ar.aplicação da pan:ela anteriorr~en!e
rece,blda, na ~o~a deste i;}1I1,.$PBtt!j.I~!v.e,I!1~:fd~'p'r~cedlmentos de fiscalização e audltorra
realizados perrodlcamente.p'elo,!yUNICIPJQ.;. ,""" 1r')~
11- qua,ndo v:rifi~ados~ -.:..,: l Vll~~r" ,p..,} . '
a) desvIOde h~all?ad 'na'tlgl ~ ,ão ,~1'êc~ofJ.l~er/ O~if\q:::j " " ..' .. '
b) atrasos não JuslIfi ii{! s;,no ~mp~lp1ento,dosp ~:::l: 'e~Ji ou fases programadas;
c) p,rá.ticas:.aten~at, na Qr,~o(' ~¥cípi~~~:?o~,~ffi!cJP IS ~n~a,m~ntais, ,i!Jc1usiye. os da
Admmlstraçao Pub I n'!is) ot ataçoe~~e::;:4 mais \ó!!~ral1cados na' execuçao deste,
instrumento; ~~\(y,-' Í'~\:J",::;;:-'.?1"\ \t!it;<f;J
d) inobservância de nortll.á~,~taiS. c;~~,~!í~iíftVC~Y,~;à,\A!;SOCIAÇÃO HOSPITALAR e à
execução do objeto deste tenruJ:::;:.C~:'-:r..S ''''~~'j/:: .. ,,' ,'
111- quando for descumpridaíp~lrY\SS ª~~~OWQSI1lTALAR qualquer cláusula ou condição
d - v "1("- :l": ,,\~ h' ,,-
este termo; . '\ ....t-.t{(\SGf;.f-r:! ...f < '. ..
IV - quando constatada lTTegulan_~.de]lfl.l'\n~~~piencla' na apresentaçao dás prestações de
contas; t..."¥., •
V - quando a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR deixar de adotar as medidas saneadoras das
impropriedades cima, apontadas pelp MUNiçíPIO, ' " '. ,:.,' ,,: '-<:" :' .-~':, ': "
S 9° Quando da denúncia, rescisão, conclusão do objeto ou término 'deste termo, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações
financeiras,:serão devolviddspela ASSOCIAÇÃO, HOSPITALAICao MIJNICÍPIO, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata' instauração de tomada de
contas, providenciada pela autoridade competente do MUNICÍPIO, ,
,S 10 Os recursos financeiros deverão ser niQvimentadQ~sempre através de cheques,nominais e
individúalizados' por credor, sendo obrigaíÓria a -ti'tilização. de "cópia de cheque" ou
doc~mento ou controle equivalente por ocasião da emissão dos cheques ou, ainda, por " eh1OI; r.o

#-:."mMml;:~n:ihalaoc,rJ,edOr,,\~_:'''' h" ,', :';'::: ,:',"~",,'" ;,..(C~N~1-S)
_ ' .. ,t" , .':" " ' ,.

I . .... ,'~;'. 1" .:.' ".' _ . ',,';' -. , '-.:~. :;,'_" ~".,. . j,.;.' "'?

" • ~~':J C)'C'

.IuU3/1' ' Cunha
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXEcudÃo:
Este te,rmo deverá ser" ,executad? fiel'!1,~n,tepel(j; Mll1':!ICÍPIO :.,P5Ia AS~OCIAÇÃ9
HOSPITALAR, de acordo com as cláusulas e condiç'ões estab'i:Iecidas; respondendo cada um
pelas consequências da sua inexecução, observando-se ainda que a função gerencial fiscalizadora
será exercid~ pelo MUNICÍPIO dentro do prazo regulamentar de ,execução e/ou prestações ou
tomada de contas do termo, ficando 'assegurado'ilOs ageníe's qualifiCados' do 'MUNICÍPIO o
poder discricionário de reorientar ações e de acatar ou não justificativas com relação às eventuais
disfunções ou irregularidades havidas na execução, sem prejuízo da ação do controle externo
exercido pelo Legislativo, através do Tribunal de Contas,
li 1" Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas ou fases programadas de
acordo eom.o Plano ~e Trabalho., .., .,', " , " , ','
li 2" A ASSOCIAÇAO HOSPITALAR fiça responsável por todos 'os encargos decorrentes da
execução do objeto deste termo, sendo 6plyssamente vedada a atribuição ao MUNICÍPIO de
quaisquer encargos, sejam de natureza trabãlhi~ta previdenciária ou fiscal.,
li 3" Fica vedada,Ílalternçoo das áçõd=do&bt~{as ou fases constantes do Plano de 'Trabalho ;em
a prévia anuência do MUNI~CÍpr6La ~~r dad~~,por ocasião da devida aprovação de sua

ti, r.\'ft'\.
re ormulação,' '0/ U~';""'.( ,,', ~l\('\:\IO ".-~~ 0',:1175': , .

, "INl" I,!"" . ,'.),) .:(',
~ :(}r', ~\'--" ,.-/,.- ....-.:~.f~'

CLAUSULA Ol~A:i"~)'~-E~'TÀç~O-9&.CQ~, " .
A prestação de eont " (jveCJlr~om~aO$~ A~ \qgJ'O HOSPITALAR ocorrerá de
fonna parcial, deno ~dll:::-'Jk'#Sla 'de cQhbs p " ~"::L...,Qjas após o recebimento de cada
parcela,. ~ (;f ,'1 ~~\;'~ 1\ \ . " ..
li ]" A prestação dcW~:S pàT't.it!mcrá'reá~~Jld1~a'd~(lj~~açãO dos recursos ocoÍTer cm 3
(três) ou mais parcel1iShhipoJ~\:~}~ 1i..p.!~!ccir1]íii~liíl~ru-á condicionada à aprovação da
~rcstação de contas ~ardflll,~:~~r~!l;:,~miiir~1:çelí9,t~~hiaã e assim sucessivamente, .
li 2" A apresentaçao das presta~~'~d~élJotas \parcl3lS será, acompanhada dos segumtes
documentos: C', rt1:,~q!~\-:~;':~,>J
I .. certidões negativas ou pos1t~~,'~~<¥el.~oi'ilegt;4iV'o, em original ou cópia autenticada por
servidor, devidamente atualizadas::.C~rlj'~~ é;i~tiYâMunicipal, Certidão Negâtiva de Débito -
CND emitida pelo INSS c Certificado \d~Rigularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica
Federal _ CEF; v-
II - relatório de,cumprimento do o~jeto de~te termo, }Iescrevendci de fo"Í'macircuQstanciada os
principais pontos da execução deste instrumento, inclusive quanto ao.!itingimento das melas
estabelecidas e à aplicação dos recurso,s recebidos pela ASSOCIAÇÃO HOSI'ITALAR; "
1Il - Anexo E'- Relátório de Execução Físico-financeira; : ' ~. ,,-', ~" '.', . i:
IV - Anexo F - Execução da Receita e Despesa, evidenciando' os recursos recebidos, a
contrapartida, se for o caso e, se existirem, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos
.no mercado financeiro e os saldos; " , :" _ "'" :.,'-,:
V - An~xo G .. R~lação dc'l'agameníos efetuados; -
VI - Anexo I - Conciliação Bancária; _
VI( - extratQs c aviso~'bancãrios da con~a bancária, incIusi,ve de ap1jcação fil\anceini; de todo,i>,
período de execução do tcrmô'; ou seja, desde a primeira data de recebimento dos recursos;

, VIII - originais ou cópias .autenticadas dos comprovantes de degósito ou recolhimento dos salDE C
, ,de recursos poryçntura eXistentes; ,', " , ' ' . , " cI:-' ,-;-:: :', . ,~'{ 3 0f.~tfi'r':'.,lO '- , . lOS: :£1 eira' '~Il:"' • D( Mar;a Ge alda ~itl~"''''s)

~ ' .. • ".~. _ el" IA deCo<i<]~h' " ,'Procurado Mun I~ o,
, , 'Cunha ~It C)-t/4 '/
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IX - cópia, autenticada pelo Orgão de Registro competente, do último ato alterador do
instrume!1to de. criação, da, ASSOC1AÇÃO :HOSPITALAR,. comprovando. a regularidade do- .. . .. ' ~, . -.;.... . :. ., ~. . ,;. .; -
mandato da atual diretoria ou administração; . . .:. '. . . .
X - quadro de pessoal técnico e de representantes legais da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,
contemporâneo ao período da prestação de contas em realização;
XI - outros documentôs que se lizererrÍ necessáfios'à adequada prestaçio ou tomada de contas, a
critério do servidor ou setor responsável.
S 3° As despesas .serão comprovadas mediante documentos fiscais ou equivalentes, nos quais
deverá constar número do' termo; devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros
documentos comprobatórios serem emitidos, com clareza e sem rasuras, na forma da legislação c
em nome da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR. .'. . . . . ,.
9 4°' Os doéúrnentos referidos rio 'parágrafQ.anteribr 'serão mantidos'i:rrÍ arquivo em boa ordem,
no próprio local em que forem contabili6dà~, à disposição do MUNIClpIO ou do Tribunal de
Contas, pelo praZo de 5 (cinco) anos("ioniàdos do exercicio seguinte ao da aprovação da- . ~'. '--"'" r.~.......-. - .., .
prestação' ou tomada 'dê.' contas" da ~SSOCIÀÇAO HOSPITALAR. Na hipótese de a
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR u~nfiarf~r~iços ~'e contabilidade de terceiros, a documentação
deverá ficar arquivada nas depçndênciâUld.l\SsqcLAÇÃO HOSPITALAR.
9 5° A prestação ou 'toma~21~5.dltt.ál; ,~~1?~ILã~~i.,êavaliadas:pelo MUNICÍPIO sob dois
aspectos, em especial: lj ~~)lf -.. :",_--' ,/"~~~' ,.,.<. ,
.1 - técnico: quanto ~ :~?it£.~~1"¥ac~e'L:~!.r@iinntõ"da ~eta.s, de execução do o?jeto_do termo,
podendo o MUNICWJ!) altol[>-sédlf.!f atõríõ.•...s'oJiflau~£~ (i2I)~ências; inspeções' ou vistorias e
também de informaçõ1 esdh~j,britaJlutqtidad~~~ phl de execução deste termo;
11 - financeiro: quanti.~'.Jc\~~~~~1ul~l aI¥r#ç~~!t?s)r~C\Jffió~llvn.a?~eirosdeste termo: .
!i 6° Após a aplicaçªL 'Itl~a;n rcela; s.éfá:arir~n1i:ia/á~.Pfestação de contas do' total dos
recursos recebidos, o'ri.~eiP..,~J?~o ilto'fit~~~JM~9,~er apresentados os Anexos: E-
Relat?~io de Ex~c~çãOTit.{~!,~~~{wal':l~~~ç6Ç~~~êjl~écei~a e Desp~sa, I -. Conciliação
Bancana, relatÓriO de cumpnmehto_}kS:OOjeto;'f.(o\.<;~mprovante,'derecolhImento. do saldo de
rt:curso~, se houver. A pres~4¥o.;9 :~;~~lii's::fi~JirtilPJese~llada ao .MUNICi.PIO a'té 30 (!ri,nta)
diaS apos a. data final da vlgene(\I'¥~p,3e~q;I~,a .yQncl.usaodo objeto, ou, Igualmente, ate 30
(trinta) dias após a data de sua dent!!i~i,a);i~JIl.~ct~~~/ ... ,. . .... .
!i 7° A partir da data do reeebimento~~orestações de contas, o MUNICIPIO, com base no
disposto nos parágrafos acima, terá o prazo.máximo de 30 (trinta) dias para pronunciar-se sobre
a aprovação ou não da prestação apr~entadà... . "<.' '. ' .,'. .

CLÁUSULA NONA" DA TOMADA DE CONTAS: .. ,., c' .•. -'. :' :.'- .
Após ter tomado, sem êxito, as medidas administrativas c/ou judiciais julgadas necessárias, o
MUNICÍPIO promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências
.cabívei~ à regula,rização d~ preslaçãp.de cont.'!s.nos c~s.osem q!le estas n~o forem',aprovadas ou
quando não forem encaminhadas dentro do prazo máximo previsto. .
Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão
encáminhadps à Con!ioladoria Geral'.pllra anális.e e para.que sejUJ!lc'adotad<\Sas providências
decorrentes desta. . .' '. . ~. o E C
9 I° A inst~ur~ção da t~mada de contas visará em especial à apuração dos fatos, identifi "o L I..t o$-

.' dos responsavelS,e quantificação do .dano. V.' ! .':. U:;', 1,.i.:.- <~.:-~.:. J 80rlh.a.S ~
!i 2°.São peÃ q~-e oderãõ i.n~~rar'o processo' de.tomãda d.e corllas:r . :.: .. . i CONG~ i

~ ê fi I\' ~ íf: .... Df' Maria er Ülcarias e,

PRAÇAP:SJD=BITSCH~' 13S/C :::':.CONG~NHftS-MG:~ ~i:::~~i:';:'):~l;:~I'_~~~=~~:s.~.gov.:~'. ~1l~MP
:' ~... :. .. :,' :' .' :...' .'. . -. . .•• ~. .
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I - ficha de qualificação do representante legal da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, contendo
nome, CPF, cndereços residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

- II - CÓpÚlautcnticada destc tcrmo; -' " o'.",' . ", '--'"

III - demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a
data inicial da ocorrência do inadimplemento;" '
IV - relatório do rcsponsável pela tomaaa das 'co'ritas, constando, dé forma circunstanciada, as
providências adotadas pela autoridade competente, inclusive quanto aos expedientes de cobrança
de débito remetidos ao representante legal da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR;
V - relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a adequada apuração dos
fatos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou cláusulas deste termo que foram
infringidos; , ' '
VI- cópia aúteitticada'do relatório' da comissão de'sindicância ou inqiiérito, seTor'o caso;
VII - outras peças que permitam ajuizarnfijiq acerca da responsabilidade ou não por prejuízo ao
erário. . " rl"""; . . .
S 3° Para os ~feit~s distã' c1áus~la;J.~n~ilJeri:-se)débito o ~al~r repassado á ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR e não aplicado oófl11icad~ em ilbsacordo com o disposto neste termo, assim
co~o ~uaisquer val~re,s e ParX~~/~yfcl9sli::~?s~rfP.r2;el1tativ~s de bens que deveria~ ter, s~do
reslttUldos, transfendos e~,1f,reci\1AI.Ç1?~,~oÇr;ft:t;l~.:.~UNICIPIO;por força das dlsposlçoes
estabelecidas neste instrurneJj~bser,vando:se'ÍlJnila.que:
I - o débito ser~ at::aIiZlld~õn91~~,~an1~~~.n~la-~àrtir:i}(f~la:~ liberação dos recursos, inclusive,
na forma da leglsIaçã.tít~'eQiclaphc~--~'\:t, \r~ .." ..,,' .'
11- sobre o valor d~~Ó'cil1Í , ti ,os i$.os'->.:t.e~al -:im g'os ,financeiros conveniados ou
legais, se foro caso, {.c);,\;l~-.:! ,'~:.:~':~ "A}"
~ 4° F~strada ou "~~~~~1a k~).!~ç,mada;,;.S:~\1, ~{~~~ciàl se h?~ver evidência~ de
lTTegul~nda~es de q'il~..:xt~u.!~9mU;~,~am;.r~wt~)~.roulzo ao erano, o M~I~I~I?
e~ca~mnhar~ <?sautos aQ;.,p.rg~e\)~~~~~~9J9ra9!Jf)l?unal de, Contas e/ou ao MJn,lsten~
Publico, aleJ!! de suspendet"~!Jif~f? ::btlliéficl~~:e;,,<fuvo~esfiscaiS porventura concedidos a
ASSOCIAÇAO HOSPITAú6RS~l~! ('dWl~p;-~ICIPIO ~ão poderá realizar nenhuma
contratação, envolvendo diretà'f~I1í!~J~et~pfel~/~SSOCIAÇAO HOSPITALAR e também
poderá promover á sua inscriçao.~ern si~eihâS<le;.cadastrode inadimplentes. e similares até a

.••• ":411 I \ I r_"?
adequada regularização da sua situação~.,\.v5'", _
S 5° Regularizada a situação, o MUNICIPlO poderá contratar novamente com a ASSOCIAÇAO
HOSPITALAR e promoverá: " _ ,', ". ". ' .
I - a baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;
II - a comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas c/ou Ministério Público, visando
ao arquivamento do processo correspondente;; , ',:.
III - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos
beneficios e favores fiscais que foram suspensos,

, ", o ~:,' -'

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO:
O, 'prescnte~ termo poderá ~er denl!nciado' ?U', resc.iI)dido pçJo" Ml:J!'l}CÍPI<?"..ou 1"

ASSOCIAÇAO HOSPITALAR, a qualquer tempo, Imputando-se-lhes as responsabllld ~£ -Co
obrigaç~es dec?~entes do P,razo, ~m que tenha vigido e cre,e::;.ando-se-Ihes, igual ;'t,e).glS t;;'4'wJq"!~d~OSnq !TIe~lmope~odo. .. :,' i, ,',' "~.',.. iCOtlG~"~ ~, ..b~'. " ''_José ie 'r t<lS r ,~,iro, D~'Maria G ,ra carias 'f> c:-

o ; _ _ ••• ~ lel ."u I e CODqÕnf.as : .: :." ProcuradOra Mu ~ C)
, - ,

I '. e cunha
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Parágrafo único. Constituirá motivo pani a rescisão deste termo o inadimplemento de quaisquer
cláusula:>.e condições aqui estabelecidas, em especial::, .: ' ;' ....
I - utilização dos reéursos e-modesacordo com 'ô'Cronograma d~ Execução;' '.:'
11- aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo;
111- falta de apresentação das pr.estações ~e contas no prazo estabelecido.

• . _' 'o.' -' •. ~ •. . _,. - ~ _ ,"

',' .

,;. ,"

,
" .'.~

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- DAALTERAÇÃO:
Este termo ou seu Plano de Trabalho somente poderão ser alterados, com as de'vidas
justificativas, mediante proposta de altcração a ser apresentada no prazo mínimo de 30 (trinta)
dias ~mtes?e );eu ,término e de~de que aceita pe~o 1v!UNlCÍPIO•.obseryado,-,o disposto no
parágrafo único da Cfáusula Priineira. '.' .'~ . ..... ' ....,. .

V... \
. rr-' \, .

CLÁUSULADicíMÀsiGUNb~illpJiíj';lCAÇÃO: ~ .'~ : : '."". <
A eficácia deste termo ficará condiõ'iÓnadâ~ pubÍieação do seu extrato no Diário Eletrônico do

é.. 1;'_\"/\'
MUNI 11'10. '_.' ~ :.(7";:::; ,~,. Q.2~..:.-:,.'\k,-.\?... ..- ~~\~ Or ...."vrr ...., . .

'. "1 l''1i.' \' :\\IV .;::J, .
'/T ••• \ ..--... '-.. _-._)1 .4

,"I ~ ••••••l.Y . -, " ..• / ( j,

CLÁUSULADÉçIMA;;TIutepJt\ \ D9..~~~TO~'~•.FN.IClI)AL: _. '.
Para ge~tor resp?ns' e~fPÇJ{p.~oIP,PJ.lnilUl\JnlQ:tda~ce,gç'~~~ste termo fica mdlcada pelo
MUNICIPIO a servid 'N -Eiepilpa: ~ Sil,V\E~Y ~~oJ~~_apresentar relatórios mensais.

. .- ,~, _~-'.~. ~~l;.",;'\/. JI;;i "'--. . '.'
C~ÁUSULA'D~CIM~!Qu.1tiT .'-~1\' h~#:.~~~IAÇÃO H~~~ITA~~R:
A ASS~CIAÇAO. H(')~ers~0.> ~?$-~çÇ\Se~~9ó~part~lhar '.a s~a gest~o com o
MUNICIPIO com o propós*,~.c!.tt1 - e1fétfQ~~~..~\(f;téCniCO:gercnclal' VIsando. ao melhor
atendimento à população. (' ..:~:t.:--i..0.01'1;'::::-'r;J '

"'\\\' f,1(,n ",:.,.:t? j\P , ,,-. -!J..:41\~l.,tl </. l .

ç~ÁUSU~~ DÉ~IM~ QUI~T~~ ~l~~~~~bEs:" .'
E vedado:... ..
I .. efetUlir transferência sob qualquer modàlidade a' entidade' que :estejá:em morá, jnadiniplente
com outros termos ou não 'esteja em situação de regularidade coni o muniCípio;' '
11 _ pagar gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração
adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos' de entidades'da Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal; .
lU - aos membros da diretoria, conselho fiscal ou outro órgão da entidade, exercer atividade
referen~e ao proj~to, remut;lerada co1J1osrecuçsos deste}ermo;, ", "-"...' , """, :. '.....
IV - a 'servidor. municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo participar da' execução do
proj eto, recebendo recursos do convênio.

. I' •
.' , .' ,. { ';-. .: :.;, ~ ~.. '.'

#*' -()c\:-t' ':
;

~. DE C,'~"''''_'o.
1 .1916 ~~
:. COHGVt'''' :
2 .' ,--,/lG ~.~,. ~

~

'Dro Maria eralda ~ ct/
'.. .': : Procu 9,a Municipal .

" . J cun~a - .

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135.CENTRO. CONGONHAS. MG. CEP 36..415-000.TEL: (31)31W'~~lc .1188-WMY.coogonhas.mg.govbt
_,r" '::~,:.~~ :••.. ,•.~.. •• !..:. " :. .... .' ,. .;_.•..~"':' ~'.':".~"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
", '. ; •• • -.' • p ,. - : '. •

, ,. ' CIDADE DOS PROFETAS, : ',.

I••••. .' .-'.:< .'c.::
.. i'.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:
Fica eleito o foro'~a Comarca de .Congonhas .como,o único competente. p~ra dirj,n)ir quaisquer
dúvidas' ou questÕes porventura cxisientes acerca destc'termõ,.'excluindô=sc quaiquer outro por
mais privilegiado qu~ este seja.
'. 'C=• ..;.:". l'~"~;~ ~'....... '. ~ '..... ~~.: ".~: ,.:.,:~' :,:.•• :~. ':', ~. ~. l

E visando ao fiel e integral cumprimentó de todas'as cláusulas e condições aq'üi estabelecidas, o
MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR firmam o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.. .-' " ,

.'

",.~,~. :...••.•~., . , -.. ....~~~. ~...~",
::::.'-0....... ••• -:,'

".: ":.~' 0,. " ...•.

- .,"
t <.~:- .~:.' . > ~.'.. ~' ../'.. lo '",,'. ;~

, ..~.
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. .. ,.: i ,", ~,.. .: . , .... .: .. -: .:".'



PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no ~ 1°do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsavel pelo órgao/entidade
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a ouantidade necessaria de linhas)
I • DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: CNPJ:
MUNIClplO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praca Presidente Kubitschek. 135 • Centro
MUNICIPIO: UI': CEP:
Con~onhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116.91
CARGO:
Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: I CNPJ:
ASSOCIACÃO HOSPITALAR BOM JESUS 19.692.755/0001-22
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo. 147 - Centro
MUNICIPIO: UI': ICEI': I TELEFONE:
Conl!onlms MG 36.415-000 3732-3206
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

32771-9 Brasil 1793-0 Conconhas
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Antônio Tiago de Rezende M-189.372 125.179.256-15
Helbert Soares Dias Leite M. 1.077.371 175.274.656.20
CARGO: I TELEFONE: I E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
Interventores 3732-3206 hosnitalbiesus@vahoo.com.br

3 - DESCRICÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇAO:
Transferência de recurso para pagamento aos interventores INÍCIO: junho 2014

TÉRMINO: dezembro 2014

4 - IDENTlFICACÃO DO OBJETO

Pagamento li Comissão Interventora, composta de 3 membros, nomeados pelo Decreto 5.960, de 10 de abril de 2014.

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS
Pagamento aos interventores referente aos trabalhos executados, especificados no Decreto 5.960, cuja intervenção visa:
I _ mudança do perfil assistencial médico.hospitalar a fim de garantir ao cidadao acesso ao atendimento de saúde c garantir,
entre outros direitos, a humanizaçao dos serviços, a gratuidade e universalidade do atendimento, principias esses norteadores
do SUS;
11• elaboraçao e apresentação de um diagnóstico da situação finaneeira-econ6mica e gestão da entidade;
lU . regularização dos serviços. especialmente os de atendimentos de urgência. emergência e de plantões de 24 (vinte e
quatro) horas;
IV. elaboração de um novo estatuto e reflexos no Regimento Interno.

6 - ETAPAS/COMI'ROMISSO DOS PART CIPES
Município:

• Repassar o valor ra a adequada execução do objeto.

mailto:hosnitalbiesus@vahoo.com.br
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Entidade:

• Prestar contas do recurso recebido.

7 - CRONOGRAMA DE EXECUCÃO (META - ETAPA OU FASE)
META ETAPA ESPECIFICAÇAO ESTIMATJVA CUSTO INDICADOR DURAÇAO

FlslCO
VI.. MENSAL VI.. TOTAL UNID. QUANT. INICIO TERMIN IO

I I.I Pagamento de 3 interventores 28.233,63 169.401,78 mês 06 Junll4 Nov/14 IValor unitário = 9.411,21

8 - PLANO DE APLlCACi\O - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

R$169.401,78
8 - PLANO DE APLlCACi\O - PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
M.:TA' •....rAI'A JAl" .'EV ~IAR ABR MAl JVN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.467,26
JUL AGO SET OIJr NOV DEZ

56.467,26 56.467,26 0,00 0,00 0,00 0,00
9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
~lfo;TA/.:TAJ'A JAN .'EV MAR ABR MAl JUl'i

JUL AGO SL..•. OIfr NOV DEZ

10 - DECLARACÃO DO PROPONENTE
Declaro, pam fim de prova junto ao munielpio de CONGONHAS, pam os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Püblica Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município, na forma do Plano de Tmbalho.
Congonhas, junho de 2014
Proponente: _

11 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal: c) ( ) Recursos financeiros
a) ( ) Previsão legal d) ( ) Compatibilidade com a LO
b) ( ) Previsão orçamentária e) ( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERJI)O 0.:-) INDEFERIDO ( ) .\
Congonhas, junho de 2014

12 - AP.ROVA AO DO CONCEDENTE
DEFERIDO ~DE~

Congonhas, junho de 2014 ~
PIe e O iJl
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TERMO'DE A.JUSTE'N". 007/~OI41Qti'Ê>ENT~E S{:(;ELEq~M !~üNi~I*tO\I1.#.?::'
CONGONHAS E A ASSOCIAÇAO HOSPITALÂR BOM'JESUS"'-- .". ....

....,

". o••

,
!- .

Processo Administrativo I'MC179512014., .' ..•. ...;:'~" • ,(j,. ,.;;J.i',.. ..r~~,...);;;'."".<-:,
, ; :.>.t: ~.::t)\:-: .;~)()t; ~~{j~ tf~~~.\r'v~~~~rt~:~~;:j~~~.;.~..'.::.

.' • ;:",,-~'o .•:•••~:(: ::,".J; ",,;;:;.' 0\'';: '. .•. •••~ .~;

O MUNICII'IO DE CONGONHAS/MG, inscrito no CNPJ sob o n°. 16.752.446/0001-02, com
sede na praça Presidente Kubitsçhek, 135, Centro, CongoQhaslMG,por inte!l11édioda .Secretaria
Municipal de Saúdc, neste' ato.ri:present~do pelq :~eciê!4tfo.' MtiiiLqpal â#.;'.~~lÍde',;:~r;jRáfã~!::<
Geraldo Cordeiro e o Prefeito de Congonhas, Sr. José de 'Freitas Cordeiro, pórtador"dà Carteira"
de Identidade n°. M-855.430 e do CPF 245.186.116-91, doravante denominado MUNICÍPIO e a
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob.o n°. 19.692.755/0001-
22, siiuada' ml avenida' Padre Leonardo;; 147/êêntr~';.:'Coi1gohlÍiWMó;:'T~p'ies€~ .ali;lega1rrterllej' '.. ' .
pelos interventores nomeados' pelo oécreto 5.960, dei li' de abri" de 2ói',( Helbetf Soares'Dias
Leite, portador da Carteira de Identidade nO. M- 1.077.37] e do CPF nO. 175.27~.656-20 e
Antônio Tiago de Rez~n~e? p~.r!a4.or~~;Çartei/ll:d~>:ldl:~,tifl.\lde,,~;:,~-W9-,),7,2::~o;: CPF,}?o; :
125.179.256-15, doravantê 'denOinirlãda'~S~O.crAÇAO'f!OSPIT'~~i\R;<"~iilvem' cdebfaro"
scguinié termo de ajuste de mútua colabd@;~Q objetivando a assistência médico-hospitalar.
mediantc as seguintes cláusulas e cOl1diçq~£' I') ~), .'. "~.' '. .. '. .,: ....

. ',.' o 'I'~ . j • ~~I ,I ~:";-"l~~";.;~ \t'.1o' i ..'í'ló~ .};,:!~'.~':..:r.. ,;0 ~'1-OJ~ 'v". .! "- . "..~~:,-, U " ...,'~.. , ,.~..,.J.~.'1 ~.1,~',.\:.:..~,~'j' "..'''~
CLÁUSULA I'RIME~RA _ D'OPÔ:{'~~~'~"~' , ,., '''., o. '.;:J .', ~ . ' ..

Este termo o.bjetiva o. estabel~~uíi~Õ:-ae( :l!Je~~e~ O ~ ão rnÚ!Ua.eng.e.o,[vlUt;!IgíPIO,e ..~.
ASSOCIAÇAO LIOSPI'I'N An~ l.riPtn"I - .•. "-"';" 0Y.1d"""• ,. 'fi~ . ,,~"-r .>P~~,P7- C P C O a •..,..a S!lUCe-."CspecLIcamen,e .
quanto às atividades nec!.~"fp.n.as/~ a ri11eiY' &.ii)j f--- -pleméiii~ção ~ds'recursos'
repassados pelo Sistema 'ú.ffieo:ile.;S)- ~~.• ljiSJ, l1' éf~ rização constante da Lei nO.

f}..' , -_., '-;; I'tb/.' _. i \...
3.362, de lide março d7~,l},\1.?• !{'. b. ': -:;;;:'~i I <i~,:. '<-;~:"'. ;.' .~... ! ,.
Parágrafo único. Fica vedãdQ~Jld I~t~-o ..;1iItlffi . t o ~ ;1;i-t1estctêrmo:~~'~'. . ..•. ..

\":1;,))' .\" #'l, '\,1'R... - .~~i,'" ~ . >-tI '
~l... .,\.-, 'L ~~ • ~ n!"

L. "'..>~~~~~. o. ",I!.~ .' •.
• '" 0;<''''''''>", ". .~, ;.:t5;: ~'? ." , •. . .- . ..

CLAUSULA SEGUNDA - DA~Q.BIl!-~~õ.lt$~~Ü\~l~I':IICW.9.:;t t/'>~\.,;:).t:,';;'.:.;'
I. - !'rorrogar de ofici~ a vigência'~~slitl!iI1ii~~ifiotlver atraso.na hberação dos recursos,
limitada tal prorrogaçao ao exato pefl~4.d ~~;(Jso-tG-(Ife!i'do;
11- ex~rccr controle.e fiscaliz~ção direta_mente\lo. ,Bo~eICga£~~~~br~:.,~~~CU!ã?~.?~.obj~\~:::.
11]- efetuar tempesllvamcntc a pubheaçao do eXttatodeste teJ1!lO;' .. :,):- ",\:,~.." ~':..'"
IV - liberar a contribuição no valor total de R$504.000;OO (quinhentos -e'quatro mil reais)'em 2
(duas) parcelas de R$252.000,OO (duzentos e cinquenta e dois mil reais) para a adequada
execução do objeto deste termo~obse~va~.??"Cr~no.grFa ,deyes~~b,q!so ??:I:I~~oi<!7:rrab!1lhQi..
V - no prazo máximo de 30 (trInta) diaS'àpo's a assmatura'deste ternlO; dar cll-)nclaacerca de sua
celebração à Câmara Municipal; .
VI - cumprir fielmente todas as cláusulas e condições estabelecidas.

•• ..• ;-: ,j-. :'., •• o • _ ••

f>{~.'Y.-:: ~..~.. ':;,:-::: ~r.':.~.':,•.',l.); L~. ).;,~:' ;:'0..)'~~>: ..i:~:~:-';'..'.,; .O'",,'.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR:
I - Usar os recursos de forma a atender as suas necessidades;. . ,.-. .' .

.1I- prestar contas do recurso recebido, na for'ma;dà-!lispõ~iOJlestden'riQ; f~./t. ;":':.)::.'

mkl?!:~:;,' . ...., ."':~i,.',/,h."..,, :'.'-rb:.'.. rftt',
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"

• •. • o'J • • , "#',j.,. .;," "'t. :'.' ;. ,

III - reslttulr ° 'eventUal\~aldó ,de r~~~ôs 'a~iiZaciB~rtiõnetliri1%en1~iiSdéi,â'.',\Iãti'd~Y i!.:
•• ":": "," •••••• ~-...-~- {"' •.• I- *,:- :'#Õ'

recebimento, acrescido de juros legais, na forma M legislação aplic'ável aos 'débitos pam com' a
Fazenda Municipal no máximo 30 (trinta) dias após a data do término, conclusão ..do objeto ou,
se for o caso, da dcn~n~~aou.re~~.is~~{él~,~.tc\~~pf--nof~~e!mintç}:;~\l?-0S~~~~M~fl~~J~,r*;~;['£~,~.::"."1'
a) quando não for executado o obJeto CIo acordo;:,:' '-;<:"';7' '>~~j' ~t .'\'S~.,".~.,-
b) quando não forem apresentadas, no prazo exigido, as prestações de contas parciais;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa'da estabelecida.neste termo. ,
IV - co~ceder, a' qualquer': te~pQi:e lug~j',e sêiJ)'~#ecés.~~~de a~:)iféviQ.~iN:o iJ<?fmàrt(4~'.,~" .
MUNICIPIO, livre acesso 'de serVidores.'de seu Controle 'lntemo;bem como de ê'specialisias"
credenciados por este, a todos os atos, arquivos, registros, documentos, fatos, estabelecimentos,
selores e instalações relacionados direta ou 'indiretainente com. este :iermo !l,' sua exetúção
quando em "mIssão'de ~õillrole/ fiscalização, ii~'pêção}b'i:di~ditbri,n\;; ~~J~):;.;;i(;YJ ~;{;\f '<., ,:, .
V - movimentar os' recursos' somerii~' na conta banéÍiria daA"SSOCÍACÃO í-fêSPITAtAR,
especílica para °presente termo; .' ..:
~I - c~mpr.ir fi~,I~ent~ J~PI~-?,~; T~a~a,!ho:'.'?bEdeCf.~~~':;/il1\~r,ci~;~~P-,PP'.~~~~ :,~~.,..' "
Execu<ijl0' vIsando a plena; correta'é eficaz'e~c~ção,do objeto; ""'O::"':~<;"~,:;" .":r;
VII . manter registros específicos, para ti'fs do adequado acompanhamento e avaliação da
aplicação dos rccursos libemdos; ";:.,{ ti ,o': .:.:'., ,.:' . -":.' ' •.

VIII,.mante'r a situação tad~stfal aluálii:bda d ante,- igênci!Glcs."ieteh;i'Q')tl-.,f:1;-,'ii~, ~H~~':,'l':'!"'". ~.. '<-"";:i~U ~'};.1:.::" ,~.~_,..4:•..,- ~~.~"".•••..),.. .. "t',"' .,- .....•'i',.1. .-••••• '
J • ~(~~~_\~~ "_"~ •• ~-. ..~. 1- •• 4 '.

CLÁUSULAQU.~.Rl.'~.~D~o"i~'~1~~~'~~, ".; ''''., ',,' ,..".' ..

Este termo terá ,vlgencla a.,'P~t :anáfãld~~~I3in á~~~eni'i;f27d& 2~àfiíodêh~o-!:' .-
ser prorrogado mediante (éFfuõ.atli~O~Ú~~ \..,,:, .',',1 ',:!,

S 1° A vigência deste t~pil#t.Mf%~it;;!! .' 3! MUNICIPIO, observado o
disposto no inciso I da Clâü~a; êgujj .. ' :'. ':-'i~ .."'~:''" ,,:.i:., '.-:.:,:'
S 2° Fica vedada ;i'fe;Ü~çãb dbit~~~~ ~Íi'' c atit:;(;J\f~rió'~Jt,p~~I~iJr 1..':~.'
vigência d~ste termo e a alribÓ)çãd-~-5JeA'enõ~u~'":e' .

"'li /"1. ~t.. ...te:i-, ., 'j'9J~
. ~ tY.":n: .. , " -,~~~~t4,:.":~;\_.,1,' :•.~.: •••. .l',. .

CLÁUS~LA'QUINT~\"'~AcÉ~~lW~~~~'~PESÀ~;~.t("iÇ;t~' \£;)'~' ilJ)'
Os re:ur~os financeiros ~o munic~i'~~Jíf::{c:f~~s. à ASSOC.IA~ÃO HOS:IT ALAR
c.orrerao a conta da .:seguInte c1asslfi,~çao or~a~.t~~~~: F!sh.a.;,500JPrFao;.)J:~!!mda~e: OI.,
l"unção: 10, Subfunçao: 302. Programa: 0036, A1ivldade:~2.04f:- Pró'l;I~ MUn!Clpal:.335041 -.' .
Contribuições. Fonte: 02, ' ...,'..., , .. : '.

CLÁUSULASEXTA';DALIIiJtIiAÇi(rDo'S;RtCU~sbs: ~~:.i~:.'~:.:'~.Kv ~;;;i!,\. ~:;:t'
O MUNICÍPIO liberará o recurso financeiro no moÍllanie e'data estabelecidos no Cronograma de
Desembolso do Plano dc Trabalho,. em parcelas, mediante depósit~ na conta bancária da
ASSO.CIAÇÃO HqS,r,ITAL.I\.R, esp~eí~cap~~\L~ pre:s.e.n.~ete,~~:;~ (~':jk"~;();';'):'5:". i,,''';'s 10 FIca vedada a utilIzação de recursos financeiros cm finaltdàoe dIversa da estnbelecldaneste . -' .
lermo, ainda que em caráter de emergência., Is 2° Fica vedada a realização de despesas com taxas ba!1cárias, cOm.mul\as, juros ou correção
mone:~::~v~ refei'eÍlte~a'pàgani~I)~OSoure~olhirii~r!?S fot~,~~r p~?,~: próP~i~~<;', ;;~(yc:

RlcaI'rio Ala.ndre Gqmes ,]oÓi,(e ~. Q '!",.. '. "••;~' .:: ,.,:.~... ' E C
procurador MuniCIpal ".I~é~l~l::_(;)'; ti$-' f,'-'!L .;~ \ ";t::~..,~Oi-

',. . .'. .... ,,.~ '~7>' "',: i 'l~%k~,,5Ç<~

.,..... ' ; cotlG,:.G t
o,

~~ .•.
l-"" ,~ ",'"
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~ 3" Fica vedada' a reaIi~'ação 'a~',desb~s-;;-ho~;;p~blidi~~d,~; J~lfâ:~s ~~,'~'~átê~f~~~aÍi'~~;~';~ ,'.
informativo ou de' orientação social; das quais não 'cônstem"Í1omesou imagens'"que cáiácterizeÍit
promoção pcssoal de autoridades ou servidores públicos, "', . .. ..',

• . I - 'o'. }.: ~.I.. _ ;\'" .. " "~'
~ 4", Os rc~ursos se~~o !13antidot~e.m:c~.rta}i:~an,c;}~!"i~i:d't0~~0~~~~0~~g~!IF\l,':.A;R,~% ;~~
especifica para o prcscnte termo, somente sendq.permll1(ôs saqu,t!spara;..:-t/ ~<:T/' .%t. 1. ~•.:.,

I - pagamento de despesas previstas no Cronograma de Execução, mediante cheque nominativo
ao credor ou ordem bancária; .. ' ','. . ..: ~. ,/;:,. ..)I" \ f;', ",

. II - aplicação no mercado:fiilanceirô; obsé~yàdo ó:.clisPost~;hp'>paTligrg,~he@'#iie.;~~~jf;';~~j~:''!

~ 5" Enquanto não' empregilÍlos na sua finafidade,' Os'-recursos'transferidos serãõ' obrigatoriameiíté
aplicados em cadcrncta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for
igual.?~ su~c~ior.~ ?H(trint~~ ~i~sjOu.~~ fU~~9>.•~~ ae.lJ.1~.}ã6 ~~~seira ;~7\1r.u~~,~~0 q.um:i~?a.> ,
sua uuhzaçao verificar-se em,prazos Jl}enores.ql,lCum lIle~:' t.'?;-~.\, ~;\d.~"";"~':" "f.8:i ';.:,:'.
~ 6" Os rendimentos das aplicações' financeiras serão: 'übrigaiáriamente;' aplicados no objeto, "
cstando sujeitos às mesmas condições de prestação de. contas exigidas para os recursos
t' fi:od ~ .' .;: ".. ."-":. '.;':~. i.ll,."- •. '::.-;~,. .~,I.•~ .:,">••..••...rans en os. ..- , :"': _ ~.,.~t,:\~ ,:....,~~.:,.;.~:,-~'Ii;~~••.•.I~"'..;.:_:-;..:"í1\\~/ ~~':;r>"";:o. ~::'i;i'-)"~-< •.•••...{'..~ji_;. .~.,:.
~ 7" A~ receitas oriunaâ~('dós relidiilieriiÓ~"dP.apli~ação'fin;lÍ\écifãiÍl~d'pode~ifo'seí'~c()rr\jlU[ád!lS""
como contrapartida devida pela ASSOCIAÇJ}~ ijOSPIT ALAR.
~ 8" A liberação das par.celas dos .r~tGsli '~rrá, s~spens~::até a .,.cl?rreçã~."das segu~ntes . _

:~P~~~i~~a:::: ti~~~~~~i~;~~~P~~~j.Ll9\-$£tiar ~~1c1çã~~\f~~rd~~:~;ert~~~t~';'~';:-:
recebida, na forma deste termo'r.''4:!£j)l'~~e~j'~!$~~dimentos de fiscalização e auditoria
realizados_peri?d!~.amen.tepel N1WIG~êiJug; :} 1::'~~'/:;/;,.~,> .},:" '."" "to' _ .
11- qua~do verlfi~ados: '~S:'(f~,\)r~•....l,)k!1ct l~:;'" ~'t!1i'" i'i~~S'-,;.:..:~,.. "'~&r
a) desvIO dc. fi~ah?ade n~iWlcaç11' on~1iliado.- ' .. .
b) atra~~s nao Jusllfic,a~o~>11 um rj\nbj[íi@iW~~ '. fa~:~ pro?ram~das;:, . '
c) ~ra.lIcas: aten~at~T1~~r~a" l?~~!,õit!.':' 'f\s.nfllf:j 1 'ri, ,m~!1.!aLs,~!).C;I~IVC;.~.;oLd~..<::,.
~dmInlstração Pubhca}(:p~, o~ K, (} ~ . ,', ,fi t Icados' 'na execução;: oeste .'
Instrumento; '~11,.~ '''I". <" .;,r.l'~, ~. ., •
d) inobservância de normas geriÍiJ£.. > Ifll1Jl_ !li ~~~A SOqJfÇAO)~OSPl1:~LAR !<.~
execução do obje,tQdest~ tenno. t~..~~;rO~~t5a?),~ .-;-~"'.{4~C~:~{j/;~f~';~~Y.~'f:;f/'.';:~
III - quando for descumprida pela )\S~&,;~~OS LAR qualquer' cláusula ou condição
dcste termo; ':::} "ri~
IV . quando constatada irregularidade o~m:idil encia na .apresentação das .prestações de.
contas; ..;' .. ;',:. -~ \..,..~~~r~?f~(~~!~/;I~~:'{,.~~:~~.~:\\t?:,:; "~:..;{~~: ..~
V . quando a ASSOCIAÇAO HOSPITALAR deixar' de adotar as medidas saneadoras das
impropriedades cima, apontadas pelo MUNiCíPIO. . .
~ 9° Quando da denúncia, rescisão, conc!.l!sãq ~Q ..9bjeto;ou t~ll11il}o<!C!it~,:tenp?~~os s.~1~9~,.
. financeiros remanescerltes, inêlu'sive 6s,J provê'JiieiltcS...fdâ,s' reêeilás' ob~c!~s' .em" plicações'
financeiras, serão devolvidos pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR ao MUNICIPIO, no praZo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da itpediata in~!auraçãode to~ada de
contas, providencia~a pela a~t9ridad~ 7~mp~\e'!t~ dq ~YJ"Ic;,;J!:!gi ~A)l:t fi;().:~ ::,,~''':;:',>.-'s 10 Os rec'ursos fiilancciros"dcvcrão ser movimentados sempre. atravesde chéques nomInaiS e
individualizados por credor, sendo obrigatória a utilização de "cópia de cheque" ou de
documento ou controle equivalente por ocasião ,da .emissão dos cheques ou, ainda, por ordem",""":~;b:~e&;::~'O''I;";')'; "t'l;' ;~f,:t'\~'::" "',?? ~q"

. Pr.o.curador.Muilicipal ,; ,.~;!:;",,;.. t-:,. I''''.''
.•.•- :. .'~ ,rrefllllO uu.ft~"'1 ~ç,.:':' 7:'~."'.~t:-'" -~ .:;

o". • _ 't.<J, ....7 .
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PREt:EITURA MUN.ICIPAL. DE CONGONHAS .. " .!"> dÓADEi8ÕS"P.~ÕFÊtÂS {~Qi:~ti{?~::. .'. -' ;..•. ~. . ..... :..

.,
~ & • '.- ••• ' ••.• l.:.:.;;.... ':.f' -~••..,' •. ",:':~'-_ {.::..~;:':.~.,.J' .•.;1.r_ ,,:'/ ..•

CLAUSULA SETIMA ~..DA EXECUÇAO. :'; ""'.(;"'.".::;".\;);';: .',;i.,')&" t-s;)'1 ';:'~;):!1 \::.::.~,Y; ':;' .. ~' .1-._' ;.._f '. t 1.,,").

Este termo deverá ser executado fielmente pelo MUNICIPIO' e pela" ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR, de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas,. respondendo cada um
pel~s eons~q~ências da,~ua..~nelÇecuçã,ó'j:~bs~d4~.0-;y,)íi.ga 9~~;Í\!u~~~*~reI\SB\V:1'c~~~~ra <i:~:;;:'
sera exercida pelo MUNICIPIO dentro ao pràzo regularnenfar',de execução e/oll'prestaÇõ~~ ou' ''':',
tomada de contas do termo, ficando assegurado aos agentes qualificados do MUNICÍPIO o
poder discricionário de reorientar ações e.de acatar ou não.justificativas com.reiação às eventuais
disfunçõ'es ou .irregularidades havidas ná}x:ecuçi\o:tsem:)prijuízo>~~;~çãõ%~.Çi~.~ont#.iJ~;:ext~rt!.çi,:.,.,
exercido pelo Lcgislativo, através do Tribunal de Contas .. '1. . ;" "~,l ":;;,' "': .

~ 1° Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas ou fases programadas de
acordo com o PlallOde Trabalho. .-., " o'. . . :,>. (./ ",:'.. ....:!"', .: ::".
~ 2" A Ass6êIAÇÃO Hosyrr AL::\~:ficâ)f~~r~nfãy;rpor~\94~s os~Çg9árg6~~d~êor;~~tiiidi! ,....:. .
execução do objeto deste termo, sendo expressamente' vedada á'atribuição ao MUNICIPIO de ".
quaisquer encargos, sejam de natureza trabalhista, previdenc,iária ou fiscal., ..
S 3" ~i~a veda.da'~ alte~ç~o da~,~çç,esc;.(~~j:\.Hp~s/)~las~~lpQf;,stl\,!l\ç$;,90.~liliiÓ,de&a~~ho}~hJ.,,: ' ..
a preVIa anueneIa do MUNICWfO, a'-serAdà"por dcaãIao da:(devltiif-lÍprovação' de' sua

,; - I '1 . . •

reformulação. ~ \.,
. '. r-f n ~'y-")..'. ,-'',. '" . .: . ;:.'

~L;e~~~ã~A~~~~~~:d-O~~:fu~~;t;~~~~~tJ~ }:;~;I: A~?toC:~J:~;' de

i

"':('",.

~orma total, a~é. 30 ~trinta~ ~J~;W<fs:~,>~Mc'iW;)lt -"-:l.ermo,,~q;z.0nf:N~ã9..d"~<obJ;to':9!1~;.,
Igualmente, ate 30 (trmtal)d,~!l3..ll~Síl~a~m~I~~'~ CIS~,~." '"~~~. ':o.::.J... \,:'';~~:''
~ 1°A apresentação da pr Jaçuo cil40 ~~ lIéoI}l . 9s segumtes documentos: .
I . ~ertidões ,negativas o~)~1itit#)c' )m: 7~~;1$":'".i . ., iHl.o~.cópia, ~utentiea~a, por
servIdor, .d.evldarnente at~!!ll~f.~~tgtt~~ j4~~t&. o . e~~?a~:Neg~tl. a. de:pel'!,t? ;"'~.
CND emlllda pelo INSS;e~e,l:itijidail<l.~e- ~1M!d' I Itldo pela Cmxa Economlca ,
Federal - CEF; '-!'f/t,rt~.:;:.>,~.~ ~,Xi;'; -
II - relatório de cumpriment'6 tO:-P-1 ~~ ;. ~E.' ~':£.ç~~'Yndo de fo~a: circun;;tanciada 9S
~~:~~~=~~d~~:t~sa:l~e:~:~i:so r~~~~'.~~~Jbci~~~ó~~Õ\~~~r;~~~;~ m~~~.
III . Anexo E . Relatório de ExecuçIlQ:f.jkle(fa~a~'~liít,b9\
IV . Anexo F . Execução da Receita ~tlés~~ evid~!Jc!ando ,()s~~eeu~sÇlsrecebidos, a
contrapaTtida, se for o caso e; se existirem, os 'rc'iidírnent'osâLÍrerido~'d~'á'plii:açã'ó:(Jos'recursos.
no mercado financeiro c os saldos;' ,. '. , • • ., '
V . Anexo G . Relação de Pagamentos efetuados;
VI. Anex~ 1- Conciliaçã? Bam;ár!a; ,':"':". ,:,.,~ '.';:', .. ,:,e.;':' .. ::;"'Y" ' .. :":;:",'. ..,- •...".

, VII - 3 (tres) orçamentos para seleção do menor preço na.aqulSlçaO;.dos ~l!teTlUls'e .servrços.:a
serem oferecidos à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.' De~erão ser observadas as' seguiriiés
orientações:. .... ". . '. . .
• A entidade deverá adquirir os produtos i:lóucontratHr 0<seryiços'pe1o,rneooT'.preço.,'de.:cada '..

item, ou seja, se os p'rõdutos/serviço~' forem' ~ciq~irid6s~tcintiatlíél;s niediante a~ii;enor ;
proposta global, será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

• Na cotação. não se pode colocar marca, conforme disposto nO,s5~ do art ..}" daLei 8666/93:
"É vedada a'realiz~ção:déiicil~ção:c.iJj6bbjeto.}:iü:llÍã:~~s e sei;Y.i,çós'selJ!~:similari~~deÓl.(gç;' .,' "
marcas, características c especificações exclUSivas, salvo nos casos em que for tecnicamente

.~ ~.J)~ C, - " '.. : ..t .?~.. '..{.OE 1;0>..
l~lcar!J°I.lcxa;:G!-e,.~oJlles # '~#A:~r' le"1 ilttS C9~:r.Jr~ ~::~.-.<; _~:~trf).. ", .. ~ ('. Q: ';"G'\

ProcuradO' MOOlclpal ". . J' (.,;..... X' . '.[1; ,... ~', •.••' •. ' .,. 1];; J
... 'PIeI" /.""'''''. ".' .'~,:' _. ~~ -r.

, " '. "'_ . :~ Co~G~ !
~<I- ~"-"''t'0 <)
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justificável, oü aindà q~aniló.o foJne;fmeni6i:4f:'taisf:~!iteri~~1;ç,se~~~:;foM~\\6' SÓb~({: ,;.
regime de administração contratáda, previsto e discrimÍJlà:dono áTô convocãiório."'" ....•

• A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificaçil,o.do produto/serviço e a .
quantidade e o cillréga~ ás "empI~sa.S1.qu,e.;O':9<;.vo!ie~~c~P.ado.4'~~a4<i:if::~!:!' if.';;j.;;:. /:);~.

• Cotaçõcs feitas por iriternet serão aceitas' sõíi16Iiie"'n'q::'ltas6'fiía" imp~)~bilidit1létàe' ~": .'
fornecimento pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório
constar o nome da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sités de busca. . ,

VIH -e~iratos e avisos bancários:d~ conta,liãncáiia/inclusf~~'de ~pirca-çãd'fiHaiíceifii;:dC'tOd~To'';''
período de execução do térmo, ou seja, desde a daiado recebimento' dó' recurso;' -t.,.,~ .>; .•

IX - originais ou cópias autenticadas dos comprovantes de depósito ou recolhimento dos saldos
de rccursos ..P9,rve~tl;1r8:..cxi~te~t:es; ( '.'.~",' ~~,t:"-••,.:-., }' ;.-"i.. S:~1~~t}..J{i;...•;~'). ;{ft;~'~1,;. ;'-:-';'~~"H .... : ..
X - cópia, autenticada pelo '_-Órgão.:de Registro cori1petente;';'ao ':-(íltiriio'ato~a1terailot. "do"'-.;;.'
instrumento de criação da ÃSSOCIAÇÃO HÓSprr ÃLAR, có~provaíido a re'gularidade do '.
mandato da atual diretoria ou administração; ... ...
XI - q~adr_odepesso~l,t5cnic~.;~',~~ r~~~~~nt~!~~eg~~~:9~A~~e:~IA.9i~;;HO~p)I,AI;¥;;" .. ,.
contem'p0raneo ao penodo da prestação de.C9nl~S'em reahzaçao; -\.,::" Ç,,/ '. " /.~ .
XII - outros documentos que se fizercm nec,~rlçs à adequada prestação ou tomada de contas, a
critério do servidor ou s~tor re_sponsáv:J.~ n -t;,':;),::, .' ,. '~"" .•,:~<. '~';'"'. j': <.' .;
9 2'~~s despesa~ se,dO comprovadaV¥rdIante 5.!-0~,ent.os:,~~?S ou,.~~~~lval~f,l~, nO~)'!flls :c.~;. ~
devera constar numero do termo, de~~9~~ lreclbos, notas fiscaiS e quaIsquer outros':
documentos comprobatórios serenah'lj{j~"9S;;~Cõl1l-yJa \ :'esem rasuras, na forma da legislação e

- I _.~, IlL \Cl ~ ••.., . . .
em nome da ASS.OCI~ÇAO I-.IOS!U'fA 'I ~ r- ';;"';'..,:~::>;, j'',,~.. ""....
9 3° Os àocumentos rCferj~~~,P)l~.l.à.lil~~' p~ - . o~,.em~r~~tyJem':bg,â'"ordfr\}W
no próprio local em 4Ue{fi..orem,colf]' b'll~.tfOS;piF.;.._..'. 15. S' . QJIlIC.IPIOou do Tribunal de
Contas:. pelo prazo de ~fCJ~o~W & :'i'M!li,a~,;~.(1elçt4it:i ~l:guin!e.ao da .aprovação da .
prestaçao,o,u tomada .9~1-.~,nJa;s~".Itl\$~~Gf.4&i'' I'S ':~~ .Na;hJ.P.óte~.e, ~~ 3::
ASSOCIAÇÃO HOSPIT~~ U~M~~8' .I'~~illj,,' e ieréêiros, s'(Iocumentação"~'
~everá ficar arquivada nas"q~~n'4(r ciã~~,- . S,Q., ~~(5.~ ITALAR.. .
9 4°.A prestação ou tomada a?cti'n~ _.: . ~'Yah'ada~ pelo Ml,INICIPIO. sob dOIS
aspectos; em especial: .. ' (~.::~~g~~~~.~~,.(()1f t:(')~( (tDi~ t)~>
I - técnico: quanto ~ exec'ução fisic~'~~mm.c:e~;;~'lYtas de execuçãddo objeto do termo:
podendo o MUNICIPIO valer-se de\icfutórJji'~JCltr'~ll't'dM-ãediligências, inspeções ou vistorias e
também de .informaçõe~ obtid.asjunto .aaut~iêl;Jdt;..~1~5as??)()~aI 2.e,~~7cuçã~~e,ste ,t~~~~;
11- financClro: quanto a correta e regular'aphcaÇã-o dos.r.e,curso$.:l\nancelrqsd7ste.t~rmo:'<,<:.. "
9 5° A partir da data do recebimento da prestação de contas, o MUNICII'IO, com base no
disposto nos parágralos acima, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para pronunciar-se sobre

a aprovação ou não da.prestação,.al?resentrdJ<;!" ... ;'.; .,'(.;, i:::.\:~j,~:'~':f~;::"~t))..,- ";f

CLÁUSULA NONA - DA TOMADA DE CONTAS: . . , . ,
Após te~ tomado,. sem, êxitl/,'Jas me~idas a,~~!J.1istlfl~v.a~e.!~~:}H?ic~~\s;t~Ig~d~~.\heceS~~~s:0',\'-.
MUNICIPIO promoverá a Instauração de tomada de 'contas ..e tomara '.todas as proVidenCiaS .
cabíveis à regularização da prestação de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas ou
quando não forem encaminhadas dentro.do prazo máximg previsto ..' '.. , "'. i _,

I ~ • j.~ :~:G-", :::;}' ,1[:~"";~;&C-,> '!
.?,,:<l1'il0 ,(,o:qllalC omes .' "',.; " t • :', "."I'!:'

'''Procurador MunIcIpal .. /- ... ,~ - ,~.•.•..J'?
. :,! ':.:;J
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Tão logo seja instaurada', 'a tci~ada 'ldt';;2óniÚ:'#s tÜ~'div%;ª,'ttoé~&~Pprj~~~W s~~?i":,.;
encaminhados à Controladoria Geral para análise.-t para qiJe sejam adotadáS"as proiiidências~
decorrentes desta. ,'. . " .
9 1° A instauração da,tom~dade <:ontàs:vi~apt~ern~~pifcialg;~p:ÍU'aç~otR~ fat :'~~j4,en!ijÍ~ção(:::':;,.
dos responsáveis e quantificãção do daJl0'. '.',:-:':" ",~~''''"' "1;:';'" '''\:1'~.~G'';.~"':!t' '''':;:;'
!i 2° São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas: . .
I - fieha de qualificação do representante .legal da ASSOCIAÇÃO.HOS~ITALAR,:contendo
nome, CPF, endereços residencial e'profisSjonal ÔÚ c'ômercr~llj: nÕm?iÓ"del~Í~fone:~,ªiÍ~é-níail~:f;:- .'.
11- cópia autenticada deste' termo; :. . . " -..' " 'I '.'l.;' ~,:...) ~.....,r '~.i.

111- demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a
data inicia) ..d~.ocofrê.n~~~d.a.,in~~.i"lP~e~,~ntq!..'~''''''':''~'l.~.•;~~- );'''''~~\l}'''~_14i'--'(;,,"? ;t5;~~...r..' ;:;';:t ';~'l~ .
IV - relatório' do responsável:pela tQmaaa d~,contaS;~eçmstáiiqg}'tle'fQ.r.mà circun,stanci'dll,"as" ,.....
providências adotadas pela auioridadC'éompetente, inclusive quanto aos expedientes' de c~b'rança ".
de débito remetidos ao representante legal da ASSOCIAÇÃO HOS~ITALAR; .:, . '.
V - relatório emiti,do pela Contwlad\l~ia9,e~, cBm ~anif,~:ltilç~o~,q~,a a.gçfÍ~ada,~p,Uj-:~ção.:d~(,;. "
fatos, indicando,' inclusi4e', as' n6iTna~h€iiuIàmentôs "ot~~~láustila~',"desi~,.eimo';'qtJe" foram." ,..

/ • P \' . _' .infringidos; •....,) I-, ,
VI - cópia autenticada do rel?tório ~~c~ryis'SãElde'~i~j~~cia .9~.i.~~ué.ri,10!"se:~,t~caso; ....-:''_, ' ,.
~~ri~~utras peças que. pernu!~ aJ~~!:nto dc~~:.:espq~~~.I,lId~~l¥ na9:%3!.~prej,~,íÇ.~qao« ';
9 3° Para os efeitos desta cláu~~=it,;;r eri:~~Ç!?1 iF'.p valor repassado à ASSOCIAÇÃO
HOSPIT~LAR e ~ão .aplica'!e.-~,K~pli~~~~~ )~om P~,~~~~osl~;~lÇ,e.~,te}~r.r;;~a~:!T!!..">
co~o ~ualsquer val.ores~~_~à!.;~nqu~W:~~:~, ~""" "fJI,,,nmn""'~~o,"
restltUldo.s, transfer.'dos ff~ ,re~ó~~i~s~~~ !l~. _I " 'por força das dlSposlçoes
estabeleCidas neste mstrut:QenIb~oHSe nd~e'ªlp; ~I- -.'
I ~ o débito se~ alualizal~~~~~t~ . l!jl-~¥~~~"iaç~<dfs r~~~r '!,s, i,l?~lus,~ve~::..,
na forma da legIslação vIgen.l~''lJPIl91~~t,:::<::.~-,:kr$-",,\ f{, ~'=:~ ::::.: .:!. ~,
11 b I d d'bo".i'r,,?:40 ~~~j~"-" S.Q ..•.~. fi' 'd- so re o va or o e 19:~nCJr.lfão. ;Sr: 'Sl:G-Jt, !Jl1"!l'i ~. ~ mancelros convema os ou
legais, se for o caso. u ~~ ,b\ .~~ "\ .. c. :. ' .•

? 4° Fr~strada ou emb.~açada(~,t~~~;' ~~~: .. ' ,es?~pl~!i1~.efÓ~y'~r t:vjd9':lcia;;~;de.
IrregulaTldades dé que resultem "oü:.p.ê~I1:~:~~1"1r. prejUIZO,ao eráiio, o ~I~r~l~
e~ca~inhar~ os autos do processo \;Çl1J:s~fP, nt,1àJ . nbunal de, Contas elou ao Mm.'steTl~
Publico, ale~ de susp~nder todos o~ be.ne I 10 "' •• avor.e~.,r,~~.~I:.:Fr~e~~l!~~..: c?n~.e~!~o,s a
ASSOCIAÇAO HOSPI rALAR. Além 'diSSO, . MUNIC1Plo./nao,,'PRlIera 'realizar ',nenhuma-' .-
contratação envolvendo direta ou indiretamente a ASSOCIÀçÃO HOSPITALAR e tanlbém
poderá promover a sua inscrição em sistemas de cadastro de inadimplentes e sim\lares até a
adequada regulari,zaçãodasua situ~ção, (','".:- ,'.: ,','_ :i:< . I.' ,;:~:,.. ': .•..,...... .-;., "'. ,.::.::.<

: 9 5° Regularizada a situação, o MUN1CIPIO'podérá'contratarnovamente conta' ASSQeIAÇAO
HOSPITALAR e promoverá: . , . '. ' .
I - a baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso; ..' .
11- a comunicação' dessa circunstãnciaao Trib).malde'Cçmtas'e/ç,u Mirii~léri9)~ú~lico;.Visando .:.
ao arquivamento do proccssõ~ ~~rrcspàódcnté-;'/~~" ";'.~:'t" ""~"'.~'" ....\~/!:. ...~~...-- '; "':."~~" .
III - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos
beneficios e favores fiscais que foram suspensos, ,.,1.• , ' ,>,.,.' "

.,~ .~,\,.. ,' ~"'~;~:.:~;;~~>'"l~:'f0:{.i'~-
~ n' / _.J ~ ~ PtetettOt,lUl.1IVY;"" - • -. I.

lcalJlO I\Il'XCilnre Gomes ;" I c., ..•. ,;;'>'"-', '~l t" •••.1. ~"'",""'.•"".;'. i"~-hP ,. '. '. • " "". J":' •......f.. JO:" 1 ~ ., i ~\l"'"
-. . ro~urador Municipal ....,....,.. "'.~. :: .. - .. ':;-"~" -'../1"" t.~~:~'9~:e
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I - efetuar transferência sob qualquer modalidade â entidade. que esieja em 'l11ora,inadimplentê
com outros termos ou não esteja em situação de regularidade com o município; .- ,
11 - pagar' gratifie~ção! cp~s!!ltori!!"as~istê,~,ei\l,I~c.Il!~a,;pu,&.a!Huet::is_~.~eie/~e}.~~mtt~e!?~ãO/ (' .
adicional a servidor que pertença aos quadros'de orgãos,de ehUdades atl':AlImmls,tração publica ' :
Federal, Estadual ou Municipal; .
III - aos membros da diretoria, conselho fiscal ou outro. órgão da entidade, exercer atividade
referente ao proieto remunerada com os 'recursos 'deSie tern;o;.~ ,,~~ç~:;':;.',;> };. ;/;' "~'! ,/ i";:." ., .. ., :J , .•• '1.,r .• , .' • .r'," ...~•.....,' .. -"..;!/' ~.l,...... ...õl ~.~ ~... .J...'
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IV .. a' servidor n;úni~iplJ, dosP<ideres'Ei~~uiivà -o~
• • • o ;. •• •• • •••• ~.

projeto, recebendo recursos do convênio. .
_.. li' t~'O;' 'I ~" •
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CLAUSULA DECIMA SEXTA .. nO.-FOROr:c" I';;:;':;' .•.••).' -;:iIJ "~,.~'r";}
Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas como o único competente para .dirimir quaisquer
dúvidas ou questões porventura existentes' acerca deste termo, excluindo-se.qualquer:outro por
mais privlIegiado que este ~~ja};'~~';~,. ':~~(li\~t:k~!.t:~:'~~,,:~l~'~~@ê'f~t¥;m .~izr:}iJ

.' : •• -',J "_.':.' ;.!:~~. '7;':~:" :~~'J/ ...•;,:;./ f':':,:): 't:;.~t-. .':.-~.;:.

E visando ao fiel e integral cumprimento de todas as cláusulas e .condições aqui estabelecidas, o
MU1'lICÍPIÇJ e a ASSP.CIAÇÃO HO,SJlIT.t\.L~ firm~~ <ip~éjiel}tei~Pvmt;nt9.çID .4;{duasL'".,
vias de iguál (lar e forin-a,iía'pre'se~ç~;i1edulltj~si'em1#'!iS~ qtie;~béiif~ ..!iSsiií~'!.:,i' 'o/i.~~~ ~.~\:? .- '. . .. . .1.... ''';'.~' ".,«' --",,"¥ '.. ";I'''' •••••
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Congonhas, 09 de junho de 2014 .
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PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens n serem adquiridos/serviços a serem executados
de formo pomlenorizodo. otendendo 00 disposto no ~ I' do artigo 116 do Lei 8.666/93. O responsavel pelo órgão/entidade
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a nunntidade necessária de linhas)
I - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: CNPJ:
MUNICíPIO DE CONGONHAS 16.752.446/000 1.02
ENDEREÇO:
Pmça Presidente Kubitschek - 135 - Cel1lro
MUNICIPIO: UF: CEP:
Congonhos MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116-91
CARGO:
Prefeilo

2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: I CNPJ:
Assoeiaeão Hosnilalar Bom Jesus 19.692.7550001-22
ENDEREÇO:
Avenida Podre Leonordo 147
MUNICIPIO: UF: ICEI': I TELEFONE:
COlll!onhas MG 36415000 3732.3206
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

I3msil 1793-0 Connonhas
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Antônio Tiago Rezende M 189.372 125179256/15
Hclbcrl Soarcs Dias Lcite M 1077371 17527465620

CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:
Interventores 3732.3206 hosnilolbieslls(Wvahoo.com.br

3 - DESCRKAO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇAO:
Auxilio Fin;lIlcciro p.1racusleio. INíCIO: Junho 2014

TERMINO: Dezembro 2014

4 - IDENTIFICACAO DO OBJETO

Auxiliar na distribuição dos recursos de fOnl13 ah:nd.:r p:m:i;l!mcnh: as llccessiJad ...-s de lodas ns unidades da instlluiçoo.

s- METAS A SEREM ATINGIDAS

Contribuir com o financeiro d:l!nsliluiç:'lo Jo"ilwurõpic3 do município.

6 - ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTICIPES

J~6-
Ricanlo Aiexulldrt' Gomes
Procurador Municipal

a ou r.,se) abaixo discriminado.



2

- CRONOGRAMA DE EXECUCAO (META - ETAI'A OU FASE)
Mt.:TA [TAI",\ ESI"t:CIFICA(,\O r:.STI.\I,\TI\',\ ('l'SUl 1l\U1CAIlOR ()llRAÇAO

rislco
VI.. \'1_ tlNID. QlIA~T. I:<ICIO TF.RMIN

[1;,\:IT'\IUO TOT"L o
OI o, Medicamenlos c gases IlIl:dícill:tiS(o.\i#nio c 21.4,28.57 1$0.000.00 m.;s 01 Junho dezembro

óxido nitroso) 2014 2014
OI 02 Serviço l11:tnutC::llç~O cquipamcntM 2,1-IVt6 l~_OOO.OO mos 07 Junho dctcmbro

hospitalares c ou cJ aquisiçno de peças de 2014 2014
rcoosicào.

OI 03 Telefonia Ii.xl' 2.1-I2.X6 I~.OOO.OO nlCS 07 Junho dClcrnhru
2014 2014

OI 04 Energia elétrica .U85.72 30.000.00 Il1CS 07 Junho dClcmbro
2014 20'-1

OI Ol Agua 4.285.72 30.000.00 mcs 07 Junho dezemhro
2014 2014

OI 06 Malaial g.ra.tico 1'4.29 l.OOO.OO Ines 07 Junho dClcmhro
2014 2014

OI 07 Malcriais de LiIllPl:Zll , Ln\':tndcria , 1.17I.H 11.000.00 IllCS 07 Junho dacmbro
Ocscar1ã\'cis. 20'4 2014

OI 08 Produtos nlimcnlicios 1.714.29 12.000.00 Ines 07 Junho dacmbro
2014 2014

OI 09 "'Ialcriais Hospitalnrcs 33000.00 231.000.00 mcs 07 Junho dClcmhro
2014 2014

OI 10 Material de Escritório 714.29 l.OOO.OO mcs 07 Junho dezembro
201-1 201-1

8 - PLANO DE APLlCACÃO - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

RS504.000,00
8 - PLANO DE APLlCACAO - PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: TVALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
MHA/ET,\PA JA:< n:\' MAl{ Anil MAl JllN

252.000.00
.Jlll. ACO SI:T Ol,r ~OV DEZ

252.000.00
9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
:t.1E1'AlET,\I',\ J,\:\' n;" ~1'\lt ,\lm M'\I JllN:

JUL ,\(;0 SET Olrr ~O\' DEZ

10 - DECLARA ÃO DO PROPONENTE
Declaro. para fim de prova junto ao municipio de CONGONIlAS. para os erei,os e sob pena da lei. que ine,iSle qualquer
débito em 1110raou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualqucr órg;'lo ou entidade da Administração
Pública Municipal. que impeça a transferência dc recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
municipio, na forma do Pllmo de Trabalho,
Congonhas, junho de 2014
Pro oneme:
11 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONIl
O termo enconlra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) COl11palibilidadecom a LDO
e)( )Col11patibilidadecol11~~~"",. _ ~
IJEFERIDo/\/) ~I:.I~( '-l/ - .~~
Congonhas.\J\ ----~ .' --- \J

,-.ose e
12 - APROVA ÃO DO CONCEDENTE

O DEFERIDO O INDEFERIDO
COIl onhas.

Pre ei10

-d2I -
Ricardo A exan re Gemes
Procurador Municipal
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PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de fonna ponnenorizada, atendendo ao disposto no ~ 1°do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/entidade
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a ouantidade necessária de linhas)
I - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: CNPJ:
MUNiCíPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001.02
ENDEREÇO:
Praca Presidente Kubitschek - 135. Centro
MUNICIPIO: UF: CEP:
Congonhas MG 36.415.000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
José de Freitas Cordeiro M.855.430 245.186.116-91
CARGO:
Prefeilo

2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAOfENTlDADE: I CNPJ:
Associacão Hospitalar Bom Jesus 19.692.755/000 ).22
r ~EREÇO:
h .•• lida Padre Leonardo - 147 - Centro
MUNIC1PI0: UF: I CEP: I TELEFONE:
Congonhas MG 36.415.000 3732-3206
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

32772-7 Brasil 1793.0 Con20nhas
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Antônio Tiago Rezende M 189.372 125.179.256-15
Helbert Soares Dias Leite M 1077371 175.274.656.20
CARGO: I TELEFONE: I E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
Interventores 3732-3206 hosoitalbiesusralvahoo.eom.br

3. DESCRICAO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇAO:
Au.'\i1io "-inam..'Ciro para custeio. INiCIO: Junho 2014

TÉRMINO: Outubro 2014

4. IDENTlFICAC ÃO DO OBJETO

Auxiliar na dislribuiçllo dos IUUrsoS de forma ulendcr parcialmente as necessidades de todas lJSunidades da inslituição.

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

Contribuir com o finuncciro da Instituiçoo Filanu6pica do municlpK)'

6 - ETAPAS/COM I'ROM ISSO DOS PARTICn'ES

Etapas de acordo com o cronograma de execução (meta-etapa ou fase) abaixo discriminado.



- CRONOGRAMA DE EXECU(ÃO (META - ETAPA OU FASEI

ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAÇÃO
FlslCO

META """APA ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR UNID QUA:-"7. INIcIO TtRMIN

UNITÁRIO TOTAl. O

OI OI Medicamentos c Gases Medicinais, Junl Out/
Materiais Hospitalares, Gráficos, de 62.800,00 314.000,00 mês 05 2014 2014
Escritório. Produtos Alimenticios,
de Limpeza e Descartáveis.

OI 02 ~e)efonja Fixa, Energia Elétrica e 15.000,00 45.000,00 mês 03 Junl Agol
Agua. 2014 2014

OI 03 Serviços de Manutenção de Junl Out/
Equipamentos, Software, 3.000,00 15.000,00 mês 05 2014 2014
Copiadoras e Impressoras e ou
Aquisição de Peças.

OI 04 Encargos Administrativos de Junl Out/
pcssoal.gcrais. 26.000,00 130.000,00 mês 05 2014 2014

8 - PLANO DE APLlCACÃO - CONCEDENTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: VALOR INVESTIMENTO:
Ficha 500. Órgão: 15. Unidade: OI. Função: 10. Sub função: 302. I'rograma: RS504.0oo,oo
0036. Atividade: 2.047 - Pró.Hosp Municipal. 335041 - Contribuições.
Fonte: 02.

8. I'LANO DE APLlCACAO - PROPONENTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: VALOR INVESTIMENTO:

o _ CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE

.'IETA/E"rAr,\ JA ••..• FEV MAR AOR ~L\J JUN
252.000,00

JUL AGO SET OUT NOV DEZ
252.000,00

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE

~IETA/.;"'AI'A JAN t'EV MAR ABR MAl JUN

JUL AGO SET OUT NO\' DEZ

10 - DECLARA ÃO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao municlpio de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de reeursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município, na forma do Plano de Trabalho.
Congonhas, junho de 2014
Proponente: ~_

2

confeiro
10 '.fr . 'ft'I~' "",as
P'telei\O uunlQ..-



11 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O tenno enconlra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
c) ( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERIDO CK1 INDEFERIDO ( )
Congonhas.ju'tlho de 2014.

3

12 - AP OVA ÃO DO CONCEDENTE
DEFERIDO

Congonhas.junho de 2014. c?~$jrel~
e fito umop e



Congonhas. 24 de junho de 2014 _ Di6rio Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal N° 2.90012009 - ANO 51 N" 1045

RESOLVE:
.. " Art.'''. Conceder aposentad~a voluntária por idade, com proventos proporcionais, nos termos do artigo 40, f )0. m. "b" da CF/88 c/c artigo 23 da lei

mU~lclpa1 n. 2:61?, de °.8101107,' :servIdora Crcuza Martins Mapa, lotada na Secretaria Municipal de Educaçêo, m8Uicu1a 2608, CPF n9.9J5.006-72. no cargo
efetIVOde Cantmeu'8/Faxlt'leira., padrlo EF-09. a partir de23 dejunhode2014.

Art 2". Esta portaria entnl em vigor na data de sua publicaçAo

Congonhas. 23 de junho de 2014.

Carlos Andr~ de Frtltas
Dlrtlor Presldenfe da PREVCON

.' ESTADÓDEMINASflE~S
MUNicíPiO DEQOi'iGONIIÀS

PREvmtNclA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS - PREVCON

PORTARlA N-. 01612014

Concede aposentadoria por invalidez.
O Diretor-Presidente da Previdência do Municlpio de Congonhas _ PREVCON. no uso das atribuições legais. que lhe confere o inciso VII do artigo 3°.

da LeL Municipal nO.2.701107.
RESOLVE:
An.'-. Conceder aposentadoria por invalidez. com proventos integrais, nos termos do artigo 40. ~ 1°. inciso 1.da Cf/88 rlc artigo 20. inciso 1. da Lei

Municipal n°. 2.679. de 08101107, a sesvidora SilvanlI Raimunda Lobo Jorge. lotada na Secretaria Municipal de EducaçlO., matricula 42981. CPf 683.599.186-00.
cargo efetivo de Canttneira /Faxineira, padriolslmbolo de vencimen10 EF-04. a partir de 23 de junho de 2014.

An. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaç!o.

Congonhas,23 de junho de 2014.

Carlos Al1dr~ de FreUI'
Diretor Prffideafe cb PREVCON

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE 05112013

Participes: municlpio de CongonhaslMO (CNPJ 16.752.44MlOO1.(2) e Associaçlo Comunitária do Bairro Nova Cidade (CNPJ 10.953.633JOOO1-78).
_~ :>jeto: prorrogação do pr1IZOde vig~ia para 3110712014. Congonhas., 23 de maio de 2014. (a) Jose de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) - Prefeito de

\..'oogonhas I Silvia Ferreira do Nascimento - Vicc-Preidente da Associaç!o.

TERMO DE AJUSTE 00712014

Participes: munieipio de CongonhaslMG (CNPJ 16.752.446JOOO1-(2) e Associaç!o Hospitalar Bom Jesus (CNPJ 19.692.755JOOOI-22). Objeto:
repasse ao Hospital para melhoria das ações na área da saúde, especificamente quanto às atividades necessárias ao atendimento hospitalar, em complcmentaÇAo aos
recursos repassados pelo Sistema Único de Saúde _ SUS. Valor: RS504.000.00. Dotaç!o orçamentária: Ficha 500. ÓrgAo: 15. Unidade: OI. Funç!o: 1~. Subfun~:
302. Programa: 0036. Atividade: 2.047 _ Pró-Hosp Municipal. 335041 _ Contribuições. Fonte: 02. Congonhas, 09 de junho de 2014. (a) Jose de Freitas COrdeiro
(CPF 245.186.116-91) _ Prefeito de Congonhas I Rafael Geraldo Cordeiro - Secretário Municipal de Saíxie I Helbert Soare:s Dias Leite (CPF 175.274.656-20) e
AntOnio Tiago de Rezende (CPF 125.179.256.15)-lnterVentores da AssociaçAo Hospitalar.

TERMO DE AJUSTE 00812014

Partia 5: municl io de Con onhaslMG
Antônio Cordeiro Gomes (CNPJ 03.445 ..022lO001-53 Qb'eto:

w.,.w.con 50 n b. s. me;.!!O\l. br 14



ACORDO DE COOPERAÇÃO TtCNICA N', 5212013

. . Participes: UniRo. por intermédio do Ministério do Twismo (CNPI 05.457.283J0002-o8) e munidpio de CongonhaslMG (CNPI16.752.446IOOOl..()2~
Objeto: Implantação do Programa PRONATEC COPA. que objetiva promover qualifieaçao profissional para suprir a necessidade de mão de obra do setor, de forma
a complementar a aç40 do PRONA TEC lURISMO com vistas ApromoçAo de qualificaç!o profissional no âmbito do Plano de Preparaçlo do Turismo para a Copa
de Futecol FIFA 2014, aprovado pela Resoluçlo nO 14, de 4 de setembro de 2012,. do Grupo Executivo da Copa do Mundo FIFA 2014 - GECOPA. Valor: n!o há
dispb1dio. Vigência: 18 meses, a contar de 11l12n.OI3. BraslliaIDF. 11 de dezembro de 2013. (a) Fábio Rios Mota - Secretário Nacional de Programas de
Desenvolvimento do Turismo (CPF 490.057.235-72) I Josê de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) - Prefeito de Congonhas I Thales Gonçalves Costa (CPF
010.777.896.37) - Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

TERMO DE AJUSTE 007flOl4

Complementação do extrato dotenno publicado! fll4 do Diário E1etr6nico de n., 1045 do dia241tl6l2014. Vigência do termo: de (911)6 a 3111212014

PORTARIA PMaD09\2014 - CONCORRtNClA PMC\OU\2014

ABER1URA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS - LICITANTE HABturADA E VENCEDORA DO CERTAME: Circuito Engenharia e
Construções Uda com o valor de RS364.845,05.COflgonhas. 2S dcjunho de 2014. (a) Maria Geralda lacarias - Presidente CPJL.

PORTARIA PMCIl109\2014- CONCORRtNCIA PMC\010\2014

ABERllJRA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS - LICITANTE HABILITADA E VENCEDORA 00 CERTAME: En..,..;' Co"",""", ,
:lstalaçOcs Uda com o valor de R$449.J3ó,so.Congonhas, 25 dejunhode 2014. (a) MariaGereJda Z8carias - Prt!idente

'--"---------------------------------------

FUMCULT _ AVISO DE LIClTAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL ~ FUMCULTI01912014

Contrataç!o de empresa, atraves da prest8Çâo de SCl'Yíços para a 8JmSCI1tBç!o de oficinas, interferências e espetáculos teatrais, musicais e
dança.Tipo:Menor Preço (Menor Percentual de Taxa de AdminismçAo).Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 08 de julho de 2014. de 09:00 às
09:30 horas. Abertura: Dia 08 de julho de 2014, 6s 09:35 horas, na sede da RJMCULT - CongonhM - MO. Maiores informaçOes, jWlto à FUMCULT, pelo
telefone: (31)3731-3314. de segunda a sexta-feira. de 08:00 85 10:00 horas e de 13:0015 17:00 horas. Genddo SebastiJo de Andrade - Pregoeiro. suplente. Sérgio
Rodrigo Reis - Diretor.Presidente da FUMCULT.2SI06I2014.

~'( -.,.

INTIMAÇÃO. PREGÃO PMCI05012014

Registro de Preços para futura e eventual contrataç!o de empresa de Iocaç!o. montagem. manutenç!o e desmontagem de grades modulares, barricadas
e fechamento alto. para atender a Prefeitura de Congonhas em eventos cultwais, institucionaistelou inaugurações de obras pUblicas. Licitante habilitada e vencedora:
Locaf1ex Locadora de Bens Móveis Uda.. Itens: 1.2 e 3. Congonhas, 26I06I2014. Gabriel Af6nso Con::Ieirode Santana - Pregoeiro.

""'lV.congoB b _s.m2.2ov. br
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